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CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
PAHA DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS E

TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES DA
SENTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. E CONTRATO PARA

nn^I^S,n?oí^° " SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE^URGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

BNickESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.
14 de janeiro de 2021.
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110001 Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
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NO LOCAL SOLCrrADO PaA SECRETARIA DESAIÍDE

Pagamento -
Fome

fyODtANTE PRESTAÇAO D

12 Meses

Descrição:

COMTRATAÇAO do COMSÔBCrO INTERMÜNICIPAI DE SAtJDE DO NORTE DO PARANA - CISKOP PARA DISPONIBILIZAÇAO
CONSULTAS E TRATAMENTOS SM ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AÚDS, E CONTRATO PARA OPERACIONALIZAÇAO 00 SAMU - SERVIÇO DE ATEJDIHENTO MÓVEL DE ORGSHCIA 00
HUNIClPlO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA.

Jus/f/íca/iva;

COM A CONTRATAÇAO DO CONSÓRCIO INTERHUNICIPAL DE SÜDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP, PODERA AGENDAR
CONSULTAS DAS SEGUINTES ESPECIALIDADES: ANGIOLOGISTA, CARDIOLOGISTA, DERMATOLOGISTA,

ENDOCRINOLOGISTA, GASTROBNTEROLOGISTA, GINECOLOGISTA (ALTO-RISCO), INFECTOLGGISTA, MASTOLOGISTA,

NEFROLOGISTA, OFTALHOLGGISTA, ORTOPEDISTA, OTORRINOLARINGOLÜGISTA, NUTRICIONISTA, ENTRE OUTRAS,

TA^iBSM SAO DISPONOBILIZADOS EXAMES COMO ANATOMO PATOLÓGICO, AVALIAÇAO PARA DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL
DE DEFICIÊNCIA, EMISSAO ACÚSICA, COLPOSCOPIA, ELETROCARDIOGRAMA, ELETROENCEFALOGRAHA, HAMOGRAFIA,
RRESSONANCIA, TOMOGRAFIA, RAOrOGRAFIA DENTRE OUTROS.

A OPBRACIONALIZAÇAO do SAMU, DECORRENTE DO TERMO DE ADESAO E PACTUAÇAO FIRMADO EM 17/0B/2011, POIS O
MUNICÍPIO REALIZOU A ADESAO, PARA QUE POSSAMOS GARANTIR UM ATENDIMENTO MAIS EFICAZ E EFICIENTE AOS
HUNÍCIPES, POIS SE ENCONTRA INSTALADA NO MUNICÍPIO UMA BASE, ONDE DESSA FORMA, A LOCOMOÇÃO SE TORNA
MAIS RAPIDS E PROPORCIONA UM ATENDtMEtiTO COM EQUIPE ESPECIALIZADA PARA O ATENDIMENTO A POPULAÇÃO.

't

CMige Noma Unidade

<H7907 PAGAMENTO MENSAL AO CISNOP PARA OPERACIONALIZAÇAO DO SAMU Mp?

IISECRETARIAOE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1090-5074 MANUTENÇAO DO SAMU
3.3,71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

03020 00303 Saúde - Recenas Vinculadas (E C 29/00- 15%}
Do Exercido

010719 PAGAMENTOMENSALAOCISNOP MES

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRET/WIADE SAÚDE
10.301.1017-5073 CISNOP

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
03810 00303Saúde • Receilas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

Do Exercido

Quantidade

12.00

UnIUrlo

34.190,03

Valor

410.280,38

51.128.21

410.260.30

613.638.52

ei3.538.S2

T0T4L 1.023.818.88

Subtotal por fonte da recurso a conta da despesa

n. 001. ;n.3o;.:cn. 5073 513.539,52
Ood 03810 ronco D0303 C.FontC E 613.539,52

11.00:.10.331.1090.5374 410.280,36

Cod 03920 ronto 03303 C.Tonto E 410.280,36

emlidarer CIBELE GUSMÃO, rawrsta 5526} 1401/2021 16S3SS
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t PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
>  ESTADO DO PARANÁ n n,

09j

OFÍCIO 03/2021 -PMB Bandeirantes-PR, 14 de janeiro de 2021.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n" 01/2021 - PMB - Prefeitura Municipai de Bandeirantes

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERiVIUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
ARANA - CISNOF PARA DISPONIBILIZAÇÂO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM

ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E
CONTRATO PARA OPERACIONALIZAÇÀO DO SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL
DE URGÊNCIA DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibelei^jt^LÍÁjlIflilan da Silva
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes - Paraná
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro
CEP: 86,360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - H-mail: Iicitacao@bandcirantes.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO H

Bandeirantes, 08 de Janeiro de 2021.

Direciono ao setor competente, documentação necessária para
formalizar processo para; CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA
OPERACIONALÍZAÇÃO DO SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência
em anexo.

Atenciosamente,

CLAUDECI APÓt
DIRETOR DA DIVll

^10 DA SILVA
DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proncr. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CFP
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48

86360-000 Tel.43 3542-4525



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^ -j,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO U

Bandeirantes. 08 de Janeiro de 2021.

Direcione ao setor competente, documentação necessária para
formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA A
DISPONiBILIZAÇÀO DE CONSULTAS, DIAGNÓSTICOS E TRATAMENTOS EM
ESPECIALIDADE MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BANDEIRANTES, conforme termo de referência em anexo.

\0 f Atenciosamente,

CLAUDECI Aí DA SILVA

DIRETOR DA DWAGOE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - C.x Postal 281 CEP 8636()-0()() l el.43 3542-4525
CNIM/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ ̂ ̂
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes. 08 de Janeiro de2Ó21.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA
OPERACIONALÍZAÇÃO DO SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência

em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

tencios^ente,

\ CLÉBER 9ÃTISTÃ
SECRETÁRIO MUffe^LDè ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr. \

JAELSON RAMALHO MATTA i j
Prefeito Municipal V ̂

Bandeirantes - Paraná

Rua í-rel Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CHP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNP.1/MF 76.235.75.3/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ 003

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 08 de Janeiro de 2021.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA A
DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS, DIAGNÓSTICOS E TRATAMENTOS EM
ESPECIALIDADE MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES, conforme termo de referência em anexo.

Esperando contar com a atençao de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

«enciosãrqente,

:LBe]gfcBA^TA
SECRETÁRIOsMU^IPaÇ^E ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr. ^
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proncr. 1.457 - Centro - Cx Po.slcil 281 CF.P 8636()-00() í el.43 3542-4525
CNPJ/MF 76,235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
009

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO //

Bandeirantes, 08 de Janeiro de 2021.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos portei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERWiUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA
OPERACIONALIZAÇÃO DO SAWtU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA NO MUNICiPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência

em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional:

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELlèON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proiicr. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tcl.43 3542-4525
CNP.I/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes. 08 de Janeiro de 2021.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERMUNICÍPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, PARA A
DISPONIBILIZAÇÃO DE CONSULTAS. DIAGNÓSTICOS E TRATAMENTOS EM
ESPECIALIDADE MÉDICAS PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BANDEIRANTES, conforme termo de referência em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso:

3. Assessoría Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAEÜSON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Ralacl Proiier. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CFIP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Secretaria Municipal de Saúde «
Estado do Paraná

Oficio n" 004/2021 Bandeirantes, 08 de Janeiro de 2021

Senhor Prefeito,

Venho pelo presente, solicitar à Vossa Excelência, autorização

para realização de processo licitatório, o qual visará celebração de contrato para o pagamento de

mensalidade ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP, destinado a

'^'íeracionalização do SAMU {Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) NORTE PIONEIRO, no âmbito
do município de Bandeirantes, decorrente do termo de adesão e pactuação firmado em 17/08/2011, no

valor de R$34.190,03 (trinta e quatro mil, cento e noventa reais e três centavos), mensais, sendo R$ 1,09

(um real e nove centavos) per capita, totalizando um valor global do contrato de R$410.280,36

(quatrocentos e dez mil, duzentos e oitenta reais e trinta e seis centavos).

Outrossim, solicito que o contrato a ser firmado, decorrente do

processo licitatório, deverá ser firmado com prazo de execução de 12 meses e vigência de 13 meses.

meus protestos de estima consideração.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

Atenciosamente,

Wanderàon uliveira

Secretário Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná 012

Ofício /2Q21 Bandeirantes, 08 de Janeiro de 2021

Venho pelo presente, solicitar à Vossa Excelência, autorização para realização
de processo licitatório, o qual visará contratação direta de serviços prestados pelo Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP, como Consultas, Diagnósticos e Tratamentos
em Especialidade Médicas para Pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de
Bandeirantes, sendo um total de 12 mensalidades no valor de R$51.128,21 {cinqüenta e um mil,
cento e vinte e oito reais e vinte e um centavos, com valor total de R$613.538,52 (seiscentos e treze
mil, quinhentos e trinta e oito reais e cinqüenta e dois centavos, estipulado pela Resolução
n°06/2020, em anexo.

O contrato deverá ter o prazo de execução de 12 meses e vigência 13 meses e

incluso uma cláusula, permitindo a celebração de termos de aditivos e quaisquer modificações que
venham a ser necessárias durante a sua vigência.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima consideração.

Atenciosamente. a /j

Wandeison Oliveira

Secretário Municipal d^ Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Secretaria Municipal de Saúde

Estado do Paraná 013

JUSTIFICATIVA

A contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP,
para operacionatização do SAMU NORTE PIONEIRO, decorre do termo de adesão e pactuação o qual o
município de Bandeirantes firmou juntamente com os demais municípios que integram a 18' RS, em
17/08/2011.

A presente solicitação de realização de novo processo, decorre da necessidade de
'tendermos ao novo valor a ser repassado ao CISNOP, visando a operacionallzação do SAMU NORTE
PIONEIRO, o qual sofreu um acréscimo da ordem de R$0,20 (vinte centavos) per capita, deliberado em
reunião do Conselho Deliberativo do CISNOP, realizada em 19/12/2020. Em razão da alteração de valor
per capita, que totaliza R$1.09 (um real e nove centavos) per capita, a mensalidade que o município de
Bandeirantes deve repassar ao CISNOP para a operacionallzação do SAMU NORTE PIONEIRO, passa a
ser de R$34.190,03 (trinta e quatro mil, cento e noventa reais e três centavos), totalizando um valor global
de R$410.280,36 (quatrocentos e dez mil. duzentos e oitenta reais e trinta e seis centavos), para um
período de 12 meses.

A necessidade de ofertarmos serviço que venha a garantir um atendimento mais

eficaz e eficiente aos municipes é o eixo principal de nossa ação no tocante aos serviços prestados na
Urgência e Emergência. E isto somente é possível com a atuação do SAMU NORTE PIONEIRO,
estruturado para atender essa oferta, havendo ainda a necessidade de se destacar que se trata de um

"^jerviço complexo, onde uma central de regulação de urgência e emergência composta por médicos
reguladores atende toda a demanda do sistema telefônico 192 e define uma hipótese diagnostica e a
complexidade, assim como a prioridade do atendimento, podendo ser fornecida apenas uma orientação
médica ou. se necessário, um recurso mais complexo, liberando-se as diferentes viaturas - suporte básico
ou suporte avançado,

Tendo em vista a solicitação encaminhada a Divisão de Licitação para a revogação

da Inexigibilidade n' 035/2020, onde o Contrato que seria firmado com o CISNOP e encaminhado para
assinatura da Presidência daquele Consórcio, constava valor per capita vigente no ano de 2,020,
justificamos nosso pleito para as devidas readequações que serão necessárias, no tocante aos novos
valores, sendo então nosso entendimento da neces'feid^e de um novo processo licitatório, modalidade
Inexigibilidade. | j

Á/ Bandeirantes, 08 de Janeiro de 2021

Wanderson Oliveira

Secretário Municipal cte Saúde de Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Pai*aná
Olá

JUSTIFICATIVA

Justifico a solicitação para a realização de processo iicitatório. visando a contratação do
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná- CiSNOP, tendo em vista a revogação da
Inexigibilidade n" 035/2020, feita por esta Secretaria, para que pudéssemos proceder a ajustes de valores,

'^ante de deiiberação do Conselho Deliberativo daquele Consórcio,
A necessidade de realização do processo Iicitatório, encontra abrigo na oferta de serviços

por parte do Consórcio, onde através de mecanismos de agendamento o município de Bandeirantes,
através da Secretaria Municipal de Saúde, poderá ofertar consultas dentro das seguintes especialidades.
Anqiologia Cardiologia, Dermatologia, Endocrinologia, Gastroenterologia, Ginecologia (alto-nsco),
Infectologia, Mastologia, Nefrologia, Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia, Nutrição, entre outras.
Ainda também são disponibilizados exames como anátomo patológico, avaliação para diagnostico
diferencial de deficiência, emissão acústica, colposcopia, eletrocardiograma. eíetroencefalograma,
mamografia, ressonância, tomografia, radiografia dentre outros.

O CISNOP também oferta aos municípios que o integram, tratamento esclerosante não
estético de varizes, órteses, próteses e aparelhos auxiliares de locomoção, mediante a necessidade de
pacientes e liberação pelo município neste sentido.

Diante do exposto, considero, se tornar viável ao município, a realização do contrato
solicitado, tendo em vista que o mesmo proporcionará diversos serviços e tratamentos médicos aos
pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde de Bandeirantes.

Bandeirantes, 08 de Janeiro de 2021

Wander^n Oliveira
Secretário Municipal ne S^de de Bandeirantes
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ N." 00.126.737/0001-55

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO COíNSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CIS.NOP PARA
ELEIÇÃO DA DIRETOIUA ADMINISTRATIVA PARA O PERÍODO 2021/2022.
Realizada aos dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte (19/12/2020) iniciada
às nove horas e trinta minutos (09h30ra) no auditório do Centro Cultural Galdino de
Almeida em Comélio Procópio/PR, e conduzida pelo presidente do CISNOP Gimerson de
Jesus Subtii, que agradeceu a presença de todos e fez a leitura da pauta da reunião, e
solicitou que todos se apresentassem, na sequencia passou a. Pauta: Deliberação e
Aprovação das peças orçamentarias para o exercício de 2021, conforme resolução n"
35/2020 - Placic, Resolução n.® 36/2020 - Orçamento, Resolução n® 37/2020 -
Programação Financeira apresentadas c aprovadas pelos presentes. Em seguida o
presidente Comunica a necessidade do reequilíbrio do contrato do CAPS com o CISNOP e
o Municipio de Congonhirüias, relativo aos débitos e transferência da sede e dos recursos
para o mtinicipio de Comélio Procópio. Comunica ainda assunto referente ao Samu Norte
Pioneiro, envolvendo os municípios da 19® Regional dc Saúde para deliberação da
habilitação o qualificação das bases que serão implementadas, conforme acordado e
esclarecido, foi proposto o reequilíbrio financeiro da ordem de R$ 0,20 (vinte centavos de
real) per capta, sendo aprovado pelos presentes. Eleição para composição da diretoria do
CISNOP para o mandato biênio 2021/2022, com o registro da chapa apresentada, conforme
documento anexo a eleição será por consenso. Na sequencia fez a leitura da composição da
chapa presidida pelo Prefeito de Santa Cecília do Pavão, Edimar Aparecido Pereira dos
Santos, Vice Presidente, Venicius D. Rosa, Diretor Secretario, Alessandro Ribeiro,

Suplente Diretor Secretario Sebastião Rogalii, Diretor Financeiro, Devanir MartincH,
Suplente Diretor Financeiro, Roberto Carlos Messias, Diretor de Relações Publicas Jaelson
Ramalho Mata, Suplente Diretor de Relações Públicas, Monica C, Z. Holzmatm, Conselho
Fiscal composto por Paulo M. Souza Júnior, Ângelo Tarantini Filho e Antonio Carlos
Tamais. A chapa apresentada foi eleita por unanimidade, c na sequencia o presidente eleito
Edimar Santos discursou agradecendo aos prefeitos que compõem a chapa e o conselho
fiscal para o mandato que inicia em 2021 e desejou um ótimo trabalho a todos. Nada mais
a constar foi dado por encerrada a presente reunião, feita a lavratura da ala e a integração
da lista de presença, das resoluções mencionadas e do requerimento de registrade chapa
como parte desta.

Gimerson de Jesus Subtii - Presidente do CISNOP __

Edimar Aparecido Pereira dos Santos - Presidente eleito

Rua Justino Marques Bonfím, 17- CEP 86.300-000-Fone/fax (43) 3520-0105/3520-0101
CORNÉLIO PROCÓPIO'PARANA
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ N.'00.126.737/0001-55

RRSOLUCÃQ N.° 07/2Q20

.  ' ' • ! »

.  o Presidente do Consórcio Inlermunicipal de Saúde do Norte do Paraná
CISNOP, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado pelo Estatuto,

RESOLVE:

Art. 1." Elevar o valor per capta do repasse ao Samu Norte Pioneiro passando de R$
0,85 (oitenta e cinco centavos de real), para R$ 0,89 (oitenta e cinco centavos de real).
Art. 2.° ' O' índice' deve ser aplicado à tabela de valores das mensalidades vigente e
terá os valores especificados no anexo :1 (18.* e 19." Regionais de Saúde) a partir de
Março/2020.

Art. 3." Esta resoluç2o entra na data de sua publicação, reyogando-s« as disposições
eín contrário. ^ .

COMUNIQUE-SE. • "
PUBLIQUE-SE.

;CprnélÍoProcópio, 05 de fevereiro de.2Ó2p,^ ,

GIMERSON DE JESUS SUBTIL
rp. • : Presidente do CISNOP . : -• :i

&  II .r • • *  í "i . *• t

Rua Justino Marquas Bonfim, 17- CEP 86.300-000 - Fonelfax (43) 3904-1500 / 3904-1501
CORNÉLIO PROCÓPIO - PARANÁ
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ N." 00.126.737/0001-55

ANEXO I

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES SAMU NORTE PIONEIRO

;  Valor per capta RS 0,89 (oitenta e cinco centavos de réal)
MUNICÍPIOS DA 18" REGIONAL DE SAÚDE

019

BMÉitea»i'Spir^
Adot<á "
Andifó .■■ ■ - -• . ■
Sonde/rantes
Congonhinhas
Cornéllo Procópio
Itambaracó .
Leópolis.
Novo América da Colina
Novo Fátima

Novo Santa Bárbara
Honcfto/A/egre - : '
Ribeirão do Pinhal

S.onta Amélia. ^ .
Santa.CecIlia do Pavão

Santa Mariana
.5onto/tnton/o.do Paraíso
São Jerônimo da Serra .

São Sebosriõo.daAmoreira

Sapapemo. : . . ' .
Sertaneja . ..

31.367

mmsm

R$ 6.636,73
RS 17.827,59

RS 27.916.63

RS 7.848,02
RS 42.582,05
RS 5.857,98
RS 3,519,06

RS 3.066.05
.  . R$7;256.17

R$3.781,61
.  R5'3.38g,12 '

RS 11-595.81
R$2.958,36. . ..

RS 2.967,26.
R$ 10.434,36 ; '

.  .. R$1.874,34-
RS 9.941,30
RS 7.879,17

. . . RS 5.995.04
.  R$4.702.76

. . , RS 10.069,16,

frontes: ■

IPCA 2019-4,3.1%

População Estimada

httosi/Avww.ibge.cov.hr/exolicn/inflacno.nhn

haps:Aciclnclus.ibüc.m?v.br/ . ..

GIMERSON DE JESUS SUBTIL i
Presidente do CISNOP " •

Rua Justíno Marques Bonfim, 17 - CEP 86.300-000 - Fone/fax (43) 3904-1500/3904-1501
CORNéLIO PROCÓPIO • PARANÁ
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CONSÓRCIO ÍNTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

CNPJ N." 00.126.737/0001-55

TAÇELA DE VALORES DAS MENSALIDADES SAMU NORTE PIONEIRO
I • •

Valor per capta RS 0,89 (oitenta e cinco centavos de real)

MUNICÍPIOS DA 19' REGIONAL DE SAÚDE

020,

Barra do Jacaré
Cambará
Carlópòlis
Conselheiro Mairjnck

Figueira •
Guapirama •

Ibaili j
Jaboli
Jacarezinho
Japira

Joaquim Távora
Jiifidiai do Stil

.Pinhalõo.

Qualiguá

Ribeirão CJaro ...

Salio do. Itararé

Santana do Itararé

Samo Ahíónio da Platina

São José da Boa Vista

Siqueira Campos . .

Tomasina ; ■

Wenceslaii Braz

2.78! RS 2.475,09

25.360 RS 22.570,40

14.320 R$ 12,744,80

3-860 . .. . R$3.435.40

7.770 RS 6.915,30

3.802 RS 3.383,78

31.364 RS27.913.96

5.274 • ' : ' • R$4.693,86

39.378 • RS 35.046,42

4.994 ' RS 4.444,66

11.908- RS 10,598.12

3.292 RS 2,929,88

6.326.. . R$ 5.630.14

7.449 . .. RS 0.00

10,668. .. RS 9.494.52

, 4.935 RS 0.00

4.992 R$4.442.88

.43.993 ; • •R$40,933.77

6.206 , RS 5.523.34

21.016 . .RS 18.704,24

7.918 . . R$7.047,02

.  19.414 . . RS-17,27.8,46

|^^gÍ^-46.2tl'6i'Ó4

Fontes:

.IPCA20}9-4,31%

População Estimada

h(ips://www.ibug.^ov.br/exnlica/innflcao.plit
linns://cidadc5.ibL!C.gov.br/

GIMERSON DE JÈsfe'SUBTIL
Presidente do CISNOP '

Rua Justinó Marques Bonfim, 17— CEP 86.300-000 - Fono/fsx (43) 3904-1500 / 3904-1501
CORNÈLIOPROCÓPfO-PARANÁ



C/S/VOF' .

COWSÓRC/0INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ N.'00.126.737/0001-5S

RESOLUÇÃO N." 06/2020

O Presidente do Consórcio Intermunlclpal de Saúde do Norte do Paraná -

CISNQP, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado pelo Estatuto,

Resolve:

RESOLVE;

Art. 1.° Conceder á reposição anual de 4.31% (quatro vírgulà trinta e um porcento)

no valor per capta das mensalidades'dos Municípios que fazem parte do Consórcio

Intermunicípal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, referente a aplicação do IFCA do

ano de 2019, e readequaçâo da tabela populacional seguindo estimativa IBGE 2019.

passando ao valor per capta de RS 1,63 (um real e sessenta e três centavos).

Art. 1° O índice deve ser aplicado à tabela de valores das mensalidades do mês de

Fevereiro/2020 e terá os novos valores descritos no anexo I, a partir do mês de

Março/2C)20.

Art. B." Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

.  disposições em contrário.

/  COMUNIQUE-SE. ,,

. PUBLIQUE-SE.,

Comélio Procópio, 05 de fevereiro de 20?0.

GIMERSON DE JESUS SUBTIL

•  Presidente do CISNOP

Rua JusÜno Marquas Bonfim, 17-CEP 86.300-000- Fone/fax (43) 3904-1500 / 3904-1501
CORNêUO PROCÓPIO - PARANÁ
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJN." 00.126.737/0001-55

.  ■ ■ ■ i ' : t
•  ■ . - '1

ANEXO 1

TABELA DE VALORES DAS MENSALIDADES DOS MUNICÍPIOS

18S REGIONAL DE SAÚDE

Abotió
Andiró
Bandeirantes ■
Congonhinhas. . ,
Cornéilo. Procòpio ■
Itàmbarocá ^
Leópolls,
Nova América da Colina

Nova Fó.tlmg.. . !
Nova SantàBárbara

Rancho Alegre
'Ribeirão dd Pinhal

.5Q/Tto Amélia , : '
Sonto Cecília do Pavão

Santa Mariana
Sànto Antonio.do Paraíso
55o Jerônimo da Serra

São Sebastião doAmoreira

Sapopemo . - .
Sertaneja
Urai

. R$ 12.154,91
R$.32.650,53
RS 51.128,21

RS 14.373,34
RS 77.987.35

'R$ 10,726.66
RS 6.445,02
RS 5.615.3S

,  RS 13.289,39 .
'  RS 6.925,87

RS 8.207,04
RS 21.237,27

;  ... RS 5.418,12 ■

RS 5.434,-^2
.  .RS 19.110.12 .

R$3.432,78 .

:RS 18.207,10 .

• . .RS 14-430,39 ■ .

.. ;.R$.10.979,68 ■
.. .. RS 8.612,92 . .

.  .3518.441,82.

fonte?;

JPCA 2019-4,31% .

I  ' Populaçõo Estimada
;.Bov.br/exi:

•• •

GIMERSON DÈ^-#S-SUfiflL
Presidente do CISNOP

Rua Justlno Marques Bonfim, 17-CEP 66.300-000 - Fone/fax (43) 3904-150013904-1501
CORNÉLIO PROCÓPIO ■ PARANÁ
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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DEL1ÜEI4ATIV0 DO CONSÓRCIO
JNTEUMUNICJPAL DE SAÚDE DO NORTE DO VAR/uNÂ -i CISNOP PÁRA
ELEIÇÃO DA DÍRETOIüA ADMINISTRATLVA PARA,0 jPERiODÓ 2021/2022. -'

- Realizada noVdezenovcdias .dp mês de dézémbrô-dc dois níií c vinte (19/12^020) iriicioda
^ nove hpras e trinta miniltos .Ç09h30m)'iio-fludit6r!o do' Centro .Cultivai' Gnldino de
Almeida cn)!çprríánó Rroci5piq/PR,è conduzida pelo presidente do.CISNÓP Glmerson de ,

. Jesus-SubiVi; que agríidcceu í presença de todos e fcz:H leitura da pauta da.touhiSo," c
solicitou qiie todos se; iipréscnlassem,' .fia seqüência pn-weu a. Pauta:" Deliberação c
Aprdvaçilo das peças orçámemarias para o exercício, de 2021, conforme rcsoluçüo n°
35/2020 -- Placic,.,Resolução n.® 36/2020 --.Orçamemo, Rescluçlo n® 37/2020 -
Programação • rinaiiceira apimentadas è -aprovadas .pelos presentes.'. Em seguida o

.- présidonto Comunica a'necessidade do reequillbrio do contrato do CÁPS coni o CISNOP c
o Municjpio:dc Congonhinhas. relativòiaos débitos c transferência da-sede d dos recursos

- pam o'niunic(i>io.de Comélio'"Procóplo: 'Çornunica ainda assuntó.rcfcrenio ao Samu Norte
:..Pioneiro, eiivbívcndo ps municípios-da Í9® Regional , de Saúde para deliberação" da

, hobiiltüçao c qualificação das-bascs que-serao implancmadas, confonTi'e acordado e,
.^ "csciarcçidoi fòi proposto o iceqtúlibrió iinancoiro da ordem dé RS 0,2Ó (vinte centavos de ,
.reul).j>er-cnptá; scndb:uprovüdo pclós prçséiUcs. ElciçSò pHfa coniposiçab da'dii-cterlB do ■
-.CISNOP para o mimdato biêntó 2021/2022; com o regislru da chapa aprcséntuda, cbnronnc
'"documento'anexo.a eleição será por consenso. Ka sequcncia fez a leitura da composição da

chapa, presidida pelo Prefeito ds Santa Ceeilia do Pavão, Ediniar Aparecido Pereira; dos
Santos. Vice-'Presidente,-Vernchis p.;.ROsa, Diretor, Secretario. Alessonclro Ribeiro; .

"Suplente .Diretor Secretario Sebastióo.Rogalti. Dircior.-Pinanceiro. -Deyimir.'.Murt)nélÍi
• Supleme. Diretor Finuncciro, Ro.berto Çarios Messias, Diretor de Relaçbes Publicas Jaelson
■".Rarnülhn Iviüta, Suplente Diretor de Rçlnçoes Públicas, MonicaC. Z. Hotzmann. Conselho

-'.'Fiscal composto por..Paulo". Souza'Júnior, Ângelo Taranilm .pilho e Amo'nio, Carlos
''A'ÃIaj4«<lA L A1«»11A FM*'I In 11 n t m t HI If I»* >* n'ii'i)pniipticln o nw.sidenie eleiu)

a constar fòi dado por cnccmáa a presente reuiiifio, feita a lavraiura da ata c a iniugraçüo
da-jjjsta de presença, das'resoluções ntenciotiadas e do requerimento de registro de chapa
.com'0;pariedesta. j; ' ij .

■ '« ' Gimcrson cíé Jesus .Hubtil - Rresidentc do ÇiSNOP

• .V V' .raor.ifC«5Mí, . K^BTROHVtoiiJS • • •
.••7 . . '.."UV/iofcjana".^ ; •ufcoAW-/lw«iM. , coLUMrÁ-rqs

•J021.- . *'T0": -"-w " '• - KVálwô 1 • Vif.U
.  . " • •'•iV4

. ' ' lii • ... O. .*
-  . . ■ nr-íw ■ >« .

r-wtw - ; I.l! .
iLiiaa olii.tk.-m.---.- ; laii

■  \ ■'" •v'^'. tor-iLá.-.. -..um ; •- • \j) .. -. .. .c,. ..: •.•-..v... ■.-... o-, i.;..-:.-)'-:
--."-J,;-,-:--"- >ir WWBiqmAV jnWKHMCeWlMMJniK : --k" ■ft/' i-'-- —i-. . .

"■ •••" r., RuBJustinoMat<iuaseonniri;ir-CeP86:300-000-Fona/fiaM3)3S20-01.0SJSS20-aiOl
•  '• '••• CORNÉÚO RROCÓPIO ■ PARANÁ ■ ■ /'.í- • • .7-"
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Vcnó da; Folha 001 íe 002

..-. ■,.-■ " ■ -CNPJNi^oo.iZB.raTmouBs ■ .- v--\:

1  i;' : ■.■■- 'biRDrroHiAÀPMiHiSTiütJVA-iviANDATÒ20ll/?0» - ■ : ■ ■ ■
.. ' ivi..- ." '."-.Riwíor Préíldeoto! ^PÓl^^-APAwjòlDQ PEOEIRX, DOS' S/SÍTTOS,-' bj«i;e!ro/.casádo/ç v
. • i - Eraprosáno/pórtadcr daCéduiá dé Idwlldade RO n'-4.í6ó.Ó,5S^ SSP^Ri'insçriio.nbCPF;Mb'iy -' .J. -. sv-'.-!.*

l  • ". 672.078.159:^,ré^.dw!«edo;:iIcllUdóàRuaaenefnlÒ^Ío,nAJ6p/Sflnta<^nU-dQpài^ò.PI«;-y^.
■•- r ,.,• í,-' •' • í"DÍretor Viéo Prcsidcatei \^ÍCiyS'DJÁLMA ftÒSÁ, truillclro, Soltflijo,iiÍm9Í:8úticci,.portBt(ar^^ '• ';f-. ,' '/ -• £'• ■'■'■'■. ■'•

.••' •■■ , do CidulB de "identidade RO n' B.24lèÍ96-'8 SSP/PR,' Inscrito n(j''.ePF sçb'n.í.to6.270.'l8'9O7,";'..^ • T:''/'-. A-
-  , .' " residente cdomídliado a Av. EuzábÍDC, de Mello, 449, S3Ójér0ni,modB'SBtTa, PR. .■ r'"''-'

'.■■ : . CNPJ N;° OO.Í2B.737/0'001'B5

SupIcnte. Dlretor SecreUilo: SEBASTIÃO ROOATTi, brasilebo. cas^o,' servidor/públlM
monicipa!, portodor tlaCiduia de Identidade RO li* 1.225.207-2 SSP/PR, inscrho no CPE sob p*
295.446J59-S7, résideiite e.domidiUedp. á Rua Antoiilo. de OÍivaIra Òay^,S/N, Q2.lt'tt4|{ Noya:
América da Gollmi. PR; ■■ '■ , ' • ; .

Diretor Pinaocelro: DBVANIR MARTINELLI, brasilcitb, casado, bancário, portadorda Cddula dj»- *'
. Identidade RX3 n" 3.944,135.7 SSWR, Inscrito ".no,CPF..sob:n> 585,764.799.15; rcsidéntf ê..-.,

■  domicIllsdoaAy.DBp.NilsonRibM,OI323,StinioÁnloiiio(ioParnÍ80,-PR.,'. •• ■ ' ". -i

Suplente Díreíor'Fia3ncelro! ROBERTO CARLOS I^SSIAS, brasileiro, casaddi .enipresírib,';;'!
portador da Cdduiade Identidade RO 'n° 4.818.807-9 SSP/PR, Inscrito no CPP sob n." 688.798.739'

■  20, residente e domiciliado a'Rua Orlando Cf^hino Terra, 366. printcirò ántlar, Nová Fâtirna,'PRÍ"' .
Diretor de RelavScs FOblicás: JÁELSON RAMALHO.MATTA, brasileiro, casado, economiário, 1.
portador da Cedida dc Identidade RO n' 3048.934^ SSP/PR. Inscrito no CPP sob ré' 486.66V.S7Í9-
6S,resideiUcBdomlcll!adoaRuaVçr.ioséSant!(na,SI4,Baodo!rantcs,PR. - ,

- Suplente Diretor dc Helaçacs I?ablicas; MONICA CRIStÍNAZA.MBON HOLZMANN.-,"
brasileira, casada, empresária, portadora dá .Cariaira de Idenlldoiic UG.it' 3.539.028.6'SSP/PR,,-:'.

'  inscrita no CPP Mb n* 547.432.069.87, rcsideme e domiciliada à AOS Saldá Porto Raúl Murínltd-;
Fa2endnSenlaM6ria/RuiBl,-Ítcmharn&é.PR-

Membro: PAULO MAXIMILIANO-OE SOUZA JÚ74ÍOR, brasileiro, ea^do, empresário, ponodor -
. daCaneírade Identidade RO r..''-4.sj8S.239-8, Inscrito rio,ÇPF sobri.'769.68I.S494}0,'«5Í(lemç e

domiciliado à Rua Sariiaiia, 569, Sopopema; PR. '

.Membroí AMOELO TARANTTNI FILHO, brasileiro,' solteiro. Jornalista, portador da Catuira de-: .
Identídade RO a* 7.318.788-5, Inscrito cò CPF sob a' OQ7.098.709-22, residente c dòmicíllado à • •

-■'RuaYoíoliimMmazu; 162,Uraf,PR. ré- ,.'

•  I-Í , X--. i-";V -v '

:"r "',i= :-■■=, 'vn-

, Ã.

.1

V-;

Membro: A'NtONlO CARLOS TAMAiS, brasilolro, casttdo, éBricultor,'pòrtudbr de-Carteira'dá'
IdettSdade RO a* 1.650.151-4, inscrito no CPP aob a®'360.7S4.5D9-04, residente e.domiòilladò-à

'R^JosSGBldlnod3Cosla,S/N|SantaAmiiiaPR,. '• 'V
•  Co«,Crqó.WUjm»rlclpW4

:  • SeOdf Oo Horte FwW.
.  I : " • CMPJ «IISTJT/CWI-SS

■; ,••• ■ i'"'; -^1-.irda-Carteira'dá' '".V;' -f".

Roa Josllno Marques Bonlim, 17-CEP 65.300^00-Pena/lax (43) ?920.0f00/3s?04)r03
CORNÉUOPfiOCÓP/O-PAfMW/í .OPÍO.PARANA.
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/  , Ala (íc,teunií6/ri^"(^nBfelj)o^Dèl(í>er3êMrdp Comôrcio.iintcmiímicipaJ de Saúde lio Norte
.  '. do.Patani • GISNO^í/eilIl^ãiCaó^^cipcç dias dó piís dftjasçiro do OQO (k doi&'mÍ( e vinte

e uinXO5/p.tó^0ÍÍJ^inJcíâ3S'.á.'^di^'&íf^ (UlíOÒin), àá-scdô/ílo Gl^ÓP, p_ais.i)OSSO da
i  .■ "■Diretorl{i'AdmiAisifa{íía.^lè1fA''a5Í,l;?.i&dMembro'£le-2Õlb,'partt''pjitóndaW de dois anoa

■ t' iniciado? á|pattir:^díi..ijíZ"^,JàrieRO,ãè^á a prfisença.dp Prefeito Municipal de
'•'i • Saniâ CEpíHá,Üo;PavTp,^'ÉdjiA^^pa^çi^.Eercira doa Sanioa. eleito .diretor presidente do

Gon6ÔreiQjntedji^«5iqipii)jiéj^aSüe-âi3_Ngrte'dó Paraná—'CISNOPj assihi conto os demaisI - «(towóa/dájdiféípnáydmitystte Presidenta: Edibjar Aparecido Pereira dos
/^iilOs, Vice_ rr^Íden\éii;''Vcttiéi^._.,tí; Ro'SB^ Diretor .'Secrètario, "Alèssandro Ribeiro,
Suplffntê Diretor-Seèr^.taíjôJSí)>aétiao"-Rog8ni, Diretor Fipanceíro, Üevanir Mariinoli,

,  ;•• ,Suplente.Diretor-■Finançêiroj-Içoljcifto."Carlos Mcssiasy. Diretor'dé Relações Putílicas,
'  '' í^ejson RamalhojíM&t^-Siipl^ de Relações Piibíidas, Mottiçà Cristina zàntbont

'/j Holz^ann, CbrUálit^isc'^I^mõpslb' itol* Pnuld M)wimiliait'0 So'uza Júnior, Aitgolo.... ' , Tacaptiai Filfiò'-^>iÊál61u»'Gálí^^T^Sils. "Nada mais a constar n rpuniSo foi dada por
■ V etKeríBda daBdMpèç-Wíd^^^ • .
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L  E ! N" I.8Q0/Qa

Data : 15 de setembro de 1994. / >
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a participar do

Consórcio Intemiunidpal de Saúde, e d^ outtys^
providencias.

A Câmara Municipal cie Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prereilo Municipal, sanciono a seguinte

S  /

Art. P - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Participar do Consórcio Intennunicipal de Saúde, com
outros Municípios, para consecução das seguintes finalidades:

a - representar o conjunto dos Municípios que integram, cm
assuntos de interesses connim. perante quaisquer outras entidades, especialmente perante
as demais esferas constitucianaís de Governo.

b - planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas
a promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômio da região compreendida no
território dos Municípios consorciados;

c - oferecer os seguintes serviços:
1 - consultas especializadas, sei^viços c diagnóstico o terapia:
2 - aquisição de niedicamcnios ou de uso de equipamentos cm

sistema proporcional:

sistema proporcional;
3 - aquisições de equipamentos ou de uso dc equipamentos em

A ~ outras ações que visem a melhoria do Sistema dc Saúde
pelo princípio da proporcionalidade cm relação ao número dc habitantes.

II - Integrar pessoa jurídica, se assim for deliberado c convier
ao bom desempenho das atividades do Consórcio.

Art. 2" - E concedida isenção dc tributos municipais que
incidam ou venham incidir sobro bens. atos ou serviços do Consórcio.
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Ari. 3" - Fica o Executivo Municipal autorizada n abrir crddlío
adicional suplementar necessário para atender ns despesas iniciais decorrentes da execj/ção
da presente Lei, que correrão a conta de recursos contidos no parági-afo primeiro /seus
incisos, do Bit. 43. da Lei n'- 4.320. dc 17 de março de 1964. /

Parágrafo único - Deverão ser consignadas, nos orçamentos
futuros, dotações próprias para a mesma finalidade.

Art. 4" - Esta Uei entrará em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Estado do
Paraná, cm !5 de setembro de 1994-

Alácio Zaniboni Netto

Prefeito Municipal



CONSÓRCIO INTERMVNKIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ ~aSI
CORNÈUO PROCÓPIO-E'iTADO DO PAR^INÂ (

PROTOCOIO OE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM QÃ*
PREFEITOS DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO aSNOPj^M ij
VISTAS À ADEQUAÇÃO DO CISNOP A lEI 11.107/2005,

QUE O MESMO PASSE A TER PERSONALIDADE JURÍDICA^
DIREITO PÚBLICO e que seu Estatuto seja adequado ás
disposifõcs da LoI do Rogâncla.

Pelo presente instrumento, os Municípios de ABATIA, ANDIRÃ, BANDEIRANTES, CONGONHINHAS,

CORNÉUO PROCÕPIO, ITAMBARACÃ, LEÚPOLIS. NOVA AMÉRICA DA COLINA, NOVA fATIMA, NOVA
SANTA BÁRBARA, RANCHO ALEGRE, RIBEIRÃO DO PINHAL. SANTA AMÉUA, SANTA CEClUA DO
PAVÃO, SANTA MARIANA, SANTO AfíTÔNIO DO PARAÍSO, SAPOPEMA, SÃO ÍERÕNIMO DA SERRA,

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SERTANEJA C URAÍ, por meio de seui >i'presen'.arites legais ãbãlso
asunados, com base na Icuisloção tiiunicípal. estadual e fcdorai correlata, RESOLVEM entabular o

presente protocolo ce intençfies pata que o CISNOP, CONSÓRCIO INTERMUNIOPAL OE SAÚDE 00

NORTE DO PARANÁ passc a ter pcisonalldadejuridlca de direito público.

CONSIDERANDO que o consorciamcnto de mut\lc(pios para n roalliaç3o de acBes principalmente na ílrea

da saúde, surge numa perspectivo de se buscar práticas de geslSo Inovadoras e eficientes que viabilizem

a constante melhoria dos serviços públicos oferecidos >i população, cm respeito ao prescrito pelo

prlnc^lo da dignidade dn pessoa humana, eixo central do sistema jurídico nacional, que impòe ao

Poder Público o dever de dar concrciiução ás normas programátlcas voltadas ao direito relativo ã

saúde {direito este de todos e dever do Estado) estendidas pelo corpo da Constituição federal, de modo i
que resulte atendido o dosldcrato maior tios objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil

que é construir uma sociedade livre, justa c solidaria, na medida que resta reduzida as desigualdades

sociais e regionais.

CONSIDERANDO, nSo obstante todas essas vantagens que o OSNOP jâ apresenta, tendo sido

constituído como a&socInçBo civil, encontrou uma barreira legal cm relação â Captado de recursos

junto á União, posto que o artigo 39 do Deaelo ns ú.017/2007, que regutamenta Lei n> 11.107/2(^5,

optou por prever que 'A partir de 1' de Janeira de 2008 o União semente cehbrarú convênios cem

consórcios públicos conslHufdos sob a forma de associarão público ou que para essa forma tenfiom se

eonvertldo."

OJNSIDEfíANDO, pois, que esse Impedimento de receber recursos financeiros da União, sem dúvida,

prejudica Indiretamente o atendimento pelo CISNOP da demanda reprimida existente nos municípios

consorciados, porquanto impede sua ampliação e uma reaiUaçSomaiseficar de seus objetivos.

CONSIDERANDO A Lei ns 11.107/2005 pievé a possibilidade de constituição tio consúrcio como

associação pública, com personalidade jurídica de direito público.

Em sendo assim, com vistas ã continuidade e ampliação dos serviços oferecidos pelo OSNOP, imperativo
sua transformação em associação pública Intormunicipal, com personalidade jurídica de direito
ptibifco.

Qp, por fim, que esta nova furinatação jurídica permitirá que o CISNOP receba recursos

^níneelnbsLdeMu-''^'^'^^ '''' convênios que serão celebradas com a União e com o próprio Estado,
A Al / ir Rua Justino Marques Bonfim, 17-CEP 86.300-000

Fone/Fax (0313904-1500 / 3904-1507 VO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIFAL DE SAÚDE DO NORTE DO 1'ARAN/i ̂  ÇÍSNORf A f
CORNÉLIOrROCÓPIO-ESTADODOPAUiNÀ /

I '.vi \

Miufrutndo. alèmdl&SQ, de outras vanlagens legais como, por exemplo, s imunidade iributâria

(IRPJ, lOF, IPTU, IPVA. ISSQN—I. piaics processuais privilegiados. isençSo de custas processuais,

aplicação da regra dos preatòrios, vantagens licliatdrias o etc. /

Resolvem, celebrar o presente PROTOCOLO OE INTENÇÕES, que passará a ter validade mediante a /
aprovação e publicação das leis de railFIcaçSo pelos entes consoreiados, na Forma abaixo; l ,

}'ch> prvsailc í/ivfrjr«.'tv;f<». pt Miinicipios dc ARATIA, ANDIRA, BA.\'DEIR/li\TES,
CONGONimriAS, cornéuo procópw. itamisaracA, leópous, nova
AMÉRICA DA COUNA, NOVA 1'ÀTIMA, iSO\'A SANTA ISÃIÜIARA. RANCHO ALEGRE,
RIBEIRÃO DO PINHAL, SANTA AMÉLIA, SiNTA CECÍLIA DO PAVÃO, SANTA
MARIANA, SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, SAPOPEMA, SÃO JERÔNIMO DA
SERRA, SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIR.A. SERTANEJA e VRAÍ. i^r mio th íuw
rcprí-xeiiionies Icpaix obaLxo axsimidox, cuiii hase na legislação municipal, estadual c federal
correlatei, aprovam u texto da Eslaluta Saaiui da CISNOP. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAÍ.
DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ o ipial será regido /fclas condiçiSes a seguir estipuladas,
liem cama pelas disposiçiZiv evnstimtiis na Caniralo de Consiircia Pública respectivo.

CAPÍTULO!-DA CONSTITUIÇÃO

Ari. i' • O Cumàrciu Intermiuiict/uil de Saúde do Norte, do Paraná ou simplesníenre
"CViSA'í3P", criado em i5 de oiitiiiiro de 1993. /Hjs.sa a ser um Con.s<í»T/í> Pública cnm
personalidade juridico de direito ptiblico, de natureza aiiiánfiiica. regida pelas narmas da
legislação ;jc«r«i.vrfr', »ip/<if/trwwr/t' pela Lei Federai tC 11.107. de 6 de abril de 2005. pelo
líuio-eta Federal ii' 6.017, de 17 de janeiro de 2007. pdo Contrato de Coinórcio Público c
l>elas demais miniias i/iie vier a Oíhlar.

9 I'- OCJ.SNOP, em ncúude sua miiiircza autáripiiea. nüapossuifimilidiules lucrativas.

§ 2" O CISNOP iidífuire /)L'Mn««/iV/<'i//frJurídica de direita pública upii.s a ratifictiçõo, mediante
tei. de (ados as entes cansorciados da alteração promovida no presente ajuste.

.í .?■* I-lcain preservadas as siliuis-ães jurídicas coiisaliiladas sob a atuação do CISNOP, pe.ssoa
jurídica dc direito privatlo, de que o CISNOP. pessoa jurídica de direito ptibiico. o
sucederá em direitos e nhrigaçãf.v. de cem/ormidade com e.\ie Contra/a de í."o/Kprcírt Público e
alteroçlíes e leis (fiie o ratificaram:

Ari. 2"- O CISNOP e coiMiiuido pelns Munidplos con.sarciadus, nus condições do Contraio de
Consórcio Público re.spectivo. potkndo .ser reprc.seniados, nos casos e.xpres.sainente permitidos,
por órgãos da .Adminiisirução Direta c iiulircia dos Municípios coii.sorclado.s. n.s quais, por seus
repre.senfanics legais.Jirmam o presente Bsluluta.

Purúgrufü único. È faculltida a adesão dc uiirro.\ Municípios nas condições estabelecidas no
Contraio de Consórcio Público e iiaMe contraio, .sendo que:

I ■ consideram^c subscritores twius os Municipius criados par desmembramento oufusão tie
qiiai\quer.Ects Munoripios no /jrÉ.vjniá«/o des.se estatuto, desde que a seu representante legal

^ontiuprnltãM este documento;

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CCP 86.300-000
Fone/Fax (03) 3900-1300/3S04-1S0?



CONSÓRCIO LWRIlMÜMCrPAr. DE SA ÚDE DO NORTE DO PAR.-\NÁ -ícpNOl
CORNÈUO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ /

// • íí ante da Federação não dexiftnado nesta Ciiiitriiia dc Consórcio Púhiico poderá inieprar
CÍSNOP desde que haja u sua iiidiisüo contratual, mediante u[truvaçào do CumvUut
Deliberativo, com a ratificação do Contrato dc Coimórcto Piiblico par si. par melo da lei. em
fíié dois anos contados da aprovação dc seu ingresso, sendo que o Cotuelho Deliberativo se
nspoiuuhUizará pela respcciNa alteração no Caniraio de Consórcio Público e neste Estatuto;

lll • a lei de ratificação poderá prever reservas para afiatar uu cvnUicionur a vigência da
cláusulas, piirúgra/ns, incisos uu alíneas do Cviiiriiiv da Consórcio Público, sendo que, nes.sa
hipótese, a consorcianiento depcndeni dc «pie ns reservas scjani nceitns petas demais entes da
Federação subscritores.

OiPirULO IJ-DO OBJETO

Ari. 3"' Ob.sen-ada a aulunomia mimicipal a o disposto no Contrato dc Consórcio Piiblka. o
CiSNOP tem por fiiialidiide ttnieiiar o utilização dos recursos disponíveis piov reforçar o papei
de sem integrantes tni rbiboração e gestão das poUtiCíL'. pithlicas de Saúde, ohedeeenilu à\
iiornms e diretrizes csitiludccidw pela icgldaçãn. pos.stbiltiundo a gestão (tssaciada de scr\'içfis
públicos por meio do gcrenciomeiiío, planejamctna. coordenação e execução nas áreas médica,
oJontoiógica. especializada c ainhuhtorhd. dc /erma direita ou indireta, suplemcntarc.% nu
Lutnphmantares ao Sistema Único de Swide SUS. podendo firmar ou figurar como
Inlervcnienie cm convênios, ajiisias e Imiirimnmios congêneres nas mais diversas esferas
governamentais e nãa-govcrnamcnials para a alcance de sens abjeti\-os. inclmivc o Governo
Federal

§!" Em desdobranwntu ao ohjcthm fumlamental previsto no captn desta cláusula, são os
vagnintes os demais obivtivo.s a serem ricsenvolvidíis pelo (.'IS.\'0P:

t ■ prestação de .scrviço.s. englobando a prestação rcgionulizinfa de serviços públicos nas
termos da lei, demais regidanienios e contratos, nemdaniiuitc as previstos neste Coniriiio de
Con.sàmo Público; qiumdo o CISNOP não for a prójirlo prestador dos serviços, poderá este
exercer as aíivi/Iades dr reguhtçãn e fiscalização respecíitms;

II - obedecer aos pnnciplos, diretrizes e normas que regulam o SUS nos Miaiicipius
cjnsorciados. além de garantir a implantação dc seniços púhlico.y siiplemeiUmvs e
cainplcmentni es, por ineio de gestão msodtttlti. Coiurtiio da Programa e Contrato dc Rateio;

III - (uscgurar a ptvsmçãu de .sondçns de .saúde e.s/ieciallzados de referência s dv média e alia
complexidade conforme a legislação vigente, para a população dos Muiticipios con.sorciados.
de conformidade com as diretrizes do .W5;

Jl' • assegurar o csiabetccimenio de um sistema dc referência e canirarre/eréncla ejwieiile e
eficaz, incliaivc a execução direta ou indireta, .viiplemenlar e complementar dos .serviços de
.satíde tf médicos dispunivci.v nim hhmicipios ct»i.snrciadas. mediante u /mciiiação de Cwuriilo
Programa. Contrato de Rateh e respecth-os pagamentus:

I" - gerenciar jimtumcníe com as Secretarias dc .Saúde dos Mimicipius consorciatliu os
recursos lêaiicos c financeiras conforme pacluutlus em Contrato de Programa e Contrato de
Rateio, de acordo com as parâmetros aceito.s pelo Ministério da Saúde, princípios, diretrizes e
nvnuaa-ífui^gulam o SUS;

ty.cp;
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Ví - representar os Mtiiiiciplos ijue a inWaniiii
pública e seniços médicos, perante quaisipicr a
público nti privado, mídonais ou liiientactoiials:

a integniiii em assuntos de interesse comum .mhre
juaisqucr autaridiules, instituições ou eniidudes de dircv^^^^ I

VII - criar itiunimiaitos de controle, avaliuçât} e (Kumpunitamenlü dos serviços prestados ò
população rcsiottal: y

VIU - ajserfeiçoar o uso dos recursos hiimuiios e maierhtis colocadas à disposiçãa do CISNOP;

IX • planejar, adotar e esecutar progfamas e medidas deslinailits à pramução da saúde dos
liabitaiiies dos Municípios cansorciodos, em especial ai>oianda serviços e campanhas do
Ministério da Saiulc e Secretaria dc Saúde do Estado;

X-de.senvolver, de acorda com as necessidades e interesses dos consvrviadus. ações conjuntas
de vigilância em saúde, tanto sanitária quanto cpideminhigica;

XI - realizar esiuda.s de caráter permanente sobre as condições epldeiniolôglcas da região
oferecendo alienialhm de ações que modi/iquom tais condições;

XII — viabilizar ações cniijimias na área da compra ou {jrodução de materiais, medicamentos c
outros insumrj.'!:

XIU fomentar ojurlatccimc/ilo das cspeclalidiides dc Saúde exislcnies nos Municipios ou que
ueics vierem a se estabelecer, assegurando prestação dc .sersiços eficientes à população,
ejicazes e igualitários, mciusive a cxecuçtlo direta ou iiidirela, supiemeniur e complementar dos
serviços de saúde e médicos disponíveis nos .Miailciplos. metRatile a pactuaçõo de Contrato de
Pragrawa, Conirtiio de Rateia epagamentos respectivos;

XIV ~ incentivar e apoiar a esinauração dos .scrviças básicos de saúde nos Municipios
coiusorciados. objetivando a tnuforniidade dc atendimento médico e de attxílio diagnástico para
a correta iillliztiçfío tios senúços oferecidos atrtn-és do CJXNOP;

XV - prestar as.se.s.soria no pitmejamenio. adoção, implantação e execução de programas c
inulidas tlesiinadits à prvmoção da saúde da população dos municípios consarciados;
.VI'/ - estabelecer relações cooiteralivas com outros Consórcitys regionais que venham a ser
crioi/as e ipis jmr sua lociilizaçuti, iio âmbito regiaiial. pus.ribiUle o descnvalvimetilo de itções
ctnquntas;

XVií viabilizar u Cxhlciiciu dc infra-e.sirtiltiru de Saúde regliniti! na área lerrilurial do
CiSNOl'. de iiumeira a propichir a integração das diversta hatituições públicas e privadas
para melhor opvrticioihiUztiçãv tias aiividaiics de saúde;

XVIll - realização de licitações, dentro das áreas ilc aiiiaçân do CIXNOP, em nome th
Mwiicipia consorciaiio da.s quais decorram cniiiriiM.s a .serem celebrados diretamenic pelo
Município consorclfído ou por lirgõos da Admini.siraçiío indireta deste;

XIX^- realizafíla de iicilaçôes compartilhadas das quais decorrum dois ou mais coiUnnas
yCtíhbrad/^qAMiiolcipIns causarcladas ou aiit>?s de sua Admloisiroçào Iiidiivta;
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XX - aqui'\içãa a ailmiiiislraçâo tie haiix pnra o uso cainpiirtiliuiih dos Munlcí/>là\^.
cousotviados;

XXI - represcHiaçíu) das Mimicipiws cvmorcuidos cm lodax as úreof referidas nos imisos /
ameriores. bem como cm outras que lheforam delegadas jusla Asscmblciii Geral. v

§2" 0.1 bens adquiridas ou administradas pelo CISXOP serão usíuím wmcnte fKlos entes que
contribiiiram para a xtui aqubiiçàu ou adinliilslraçâo, na formo do repilamcnio prevista na
As.temhieia Gcríil.

$3" Nos casos de retirada do Municipin consorciadn ou de extinção da CISNOP. os bens
perniancccrãn em cnndonuiiio aid que a Asseinà/eia Gera! lhes decida o destino.

§4" Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida peio Mtmiciph cm que v
bem ou direito se situe, Jlca o CJdNÜP aulorixado a promover as desapitiprloçRes, proceder
com requisições ou instituir as servidões necessárias ã consecução da seus objetivos.

§5' O CISNOP poderá prestar sciu serviçiis em prof de outras eiitidoíles públicas ou privadas,
desde tjtic boja a cobrança dos valores respeclivo.s em patamares dc mercado.

§6^ Ocnrreado it liberação de recursos dc quaisquer esferas Qovcrnamantais on não-
HOvernainenlaL-i a algtnii dos .\íinucipias t onsorciados. fwr iniermúdio ou mediante a
colaboração direta ou indireta dn CliiNOP. a contrapartida respectiva, caso existente, svrà
desembolsada única, exclusiva e dircramente pelo Mimicipia consordada bcnejiciado. 5

P' Na liliMiiese do $6". ca.so a contrapartida .seja dada íkIo CJSNÜP. deverá o Municipio
consnreiado prumovvr o reembolso respectivo, nas formas c condições previstas no Contrato de
Programa.

Ãrt. 4' - Para a aanprimeitio de .stias atividades, o CISNOP poderá:

I • eulqiilrir as ben.s móveis e imóvei.s que entender necessários à nmpia rcalicação das
fmaiidaJei do CiSNOP, jtor meio de rgeiirssss próprios on decoiTenles de rateio dc
iiivesilmenio de seus cofLwrviados. os qiuiis iiilegrarãu o seu jmirimânio:

II - firmar carivênius. catilrotos. termos de parceria, acordos de tpialquer nntiireza. receber
iiuxítlos, eoniribnições e subwnçôes de outras entidades piíblicas ou privadas, micionuis ou
iníernacinnais. bem cumu de outras es/eras de governo:

III • prestar a .seus cnn.soiciiidos sefviçii.s de acordo com o di.sfumibilldadc cxistcnlc.
especialinenie ossLstência técnica, fornecendo incinshv recur.sos bunuams e materiais,
materiais técnicos, uteiisilias e equipamentos profissionais, bem coma veiculas dc transporte
para pacientes;

il' • ailquirir equipamentos na área médica e odantológica. iiisiimos e produtos, drogtis it
medicamentos. nece.s.sários ò realUação de serviços de Sinide à papxdação pertencente aos
•Munieipios dc abrangência do Ci.SNÜi';

Vj- coiuratar c credenciar profi.ssimuns vspixiuiicmhs pura a pre.stação da serviços médicos c
' tie SaRmi^ni como pcs.saasjiaidicas pura a prestação de.s.se.s .serviços, obedecida a legislação
resueciivihimr meio de contraltis ou parcerias, convênios de cooperação com consorciados,
I \tyyj I Rua Justíno Marques Bonfim, 17-ap 86.300-000
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miâadea hdsicai de smiJs, labaiüióríos. enlidades beiwjicenles e privadas. hospUais. escaim'
publicai e pariiculares, além de nry<7íw e enlidades estaduais e federais: v

V! - iidniinisirar direta ou ittilireianwiiie as .\ervit;a.\ médicos e de Saúde, propraniasj
jioveniaweuiais <• projetas ajlns rcUUivas às áreas dc sua atmicfio. dv fornui itiplenwniar «lA
eoiiiplemeiitar, desde ipie dispanivvis pelos Municipius tissiiciadas, mcdianle gestão ussiKiada.
Contrato de Prosp^tma. Contrato de Rateio e pagamemos dos preços respectivos:

PI • receber em doação nu cessão de usa as bens que entender necessários, as quais integrarão
seuparriiiiónm.

ji'Os Municípios ctnisnrciatias auínriíam a gestão associada das serviços públicas consiuntes
itt) artigo 3''di!sti: Esiainiu. os quais serão prcstaths conforme a Contrato de Programa.

^2' O Contrato de 1'rogfanio potlerà autorizar i> CISNOP a emitir dociimeiilos de cobrança e a
exercer atividades Je arrecadarão de lastts, tarifas e outras preços piildicns pelas sersiças
públicosprestados por si oupelas entes consorciadas.

.fj" Os serviços serão prestadas nas áreas dos Mimicipias eoiisarciados. não se. axcluindo,
lotlavia, a possibilidade de serent exercidas atividades em prol dos .Municípios consorciadas em
outras localidades, coso haja itecessidade.

gestão associada ttbrangerá sumenle os serviços prestados um proveito das Municípios
tpie efeiivamenie se cotisórdarem.

jS Exctui-se do capiu o .Município a qtic a iei de rulijieaçínt lenha aposto reservapara exclui»
io da gestão assocíuda de serviços ptibVtcos.

§6' Para a consecução da gastão associada, os Municípios consorciadas podem transferir ao
CISNOP o uxercicio das eonipelCmcias de planejamenla. da regulação c da fiscaihaçSo das
serviços ptibtkos q .serem prestados, referidos no anigo 3'deste Esiatmo.

^7'da CiSNOPJica proUiido cwireder, penniliroii tnilorizar prvsiaçâa dos .serviços 1'i'iHlcos
ftbjeta lia gestão associada, a terceiros .seja em name própria, seja em nome de entes
consorcioilos. ficando também defe.\o ao CiSIvOP estabelecer termo de parceria nu contrato dc
ffuitõo que lenha por abjeto quaisquer dos serviços .toh regime de gestão associada

C.APÍTÜLO lU-DA SEDE, FORO E DURAÇÃO

j\rt. J" - A sede do CiSNOP è o Mimicipio de Cornéiio Procópio. Estada do Parami. à Rim
Jiislino Marque.s iiunjim. 17. Canjunto Pitar Diinius. em Coniàlio Pracòplii. Paraná CEP
RtíJDO-OIII); fodmna. /uira que haja proveito para mi consurciados. poderá o CiSNOP
desenvolver atividades cm cscritórm ou subsedes Iticalàatios em outras localidades, inclusive
Municípios nãa-consorciados. visando facilitar o alcance de suas finalidmies.
Parágrafo linica. A .-Isseiiddeia Gerai do CiSNOP, mediante decisão dos coiisorciados. poderá
alterar a sede.

[[.6"-O CISNOP terá diirnçãu imlelerminada.

CAPITULO iV - DO PA TRIMÓ.NIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Rua Justíno Marques Son^m, 17- CEP 86.300-000
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Art. ?'• O palríatônio üa CISNOP íoiiílitiiir'se'ti úe:

!-hcm c direitos que vu-r a adquirir a qualquer riiuh:

Jf - haiis c direitas doadas por entes, entidatlex u lirgãas públicos ou organizaçúes privadtis
iiucitmais ou inieniociunuis:

/// ~ bciLs c direitos que lhe forem transferidos por entidades a órgãos públicos ou orgaiiiztiçtle.\
privadas nacionais ou iiiterru/clonais;

D' - omras retidas esxnUuiiLs.

V-Rendas provenientes dos coiilriiios de raJeio, celebrados com os entes eomordados:

Parágrafo liiiico. A aquisição e a cilicnuçâo dos bens imóveis scni deliberada pela Assembléia
Geral, sendo os bens atuais inalieiuri-eis. podendo ser vendidos apcm na hipótese de aqiii.dção
de imóvel de preço igual ou superior.

.Art. S"- ConsiUuem recursos financeiros do CISNOP:

/ - (i.t iiriimdos du seus uiituircindas. nos tertiu7x da Ciuiiraio de (musóivío Público. Cantruio

de Programa f Coníiato de Rateio, inclusive 0.1 que .se referem li remwieniçàn par .lerviça.i
prestados;

fl - os aivdlias, contribuições c subvenções concedidos por entes, eiuidttdes e órgãos públicos
ou organizações privadas nacionais ou biiemacinnals;

///- u renda dopatrimônio:

IV - II .salJii dn exercido fmaneeiri/;

V- lu duuções e legados;

VI — n produto da aiicnação de bens;

Vil—o produto de operações de crédito;

VUl - as rendas erentuaU, hiclusiix' as rcsidumws de depósitos <• dé aplicações de capitais.

§!''O e.tercicia social eneerrur-sc-á. umialnumie, no dinit (iriulii e iinij dc dezembro.

§2° Até o dia 30 {trinta) de abrii de cada uno deverá ser iqireseiuado, peto Presidente da
CISNOP. luiru deliberação um Assembléia Gemi do Con.selliii Deliberativa, o Relatório de
(le.stãi), I) Balanço dn Exercício Anterior, Parecer do Conselho Fiscal e Auditoria Externa; se
for u caso.

CvWirm.O V-DAS OBRJGvXÇÕESDOS CONSORCIADOS

RuaJustino Marques Bonfim, 17-CEP 86.300-000
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Art. 9° ~ Desde tjue cxteja adimpleiiie cum sim ul/rigações coimrclais. é obrigaçõo do
ca/isorciada údorar medídta adndnisinumis <iue apoiem e viabilizem u cutiseciição do ohJeAyp , .v-
do dSNOP, cumprindo c fazendo cumprir o prescnia Eiluiuui v o Contraio de Co/«f5rtVf>-' y
Público. ■

capítulo yi-DAS CONTRinUIÇÕES {

An. JO - Para o cumpjimenio das finalidades do CISS'OP, além dos rtícarsos oriundas de sem
consorciadcis nos ivrinm do Conirnlo de Consòrch Píibiico, do Coiiiruio de Programa e dos
ser\-i<;aspúblicos pivsuidoy haverá wna ivníribiiiçàoperiáidicude cada ovisorciiKlo consKmW
em Contraio de Ruíeio. cujo valor scni fceado /«r/u Assembléia Geral do Conselho Dellberiidro.
na forma do disposto neste Inslnmcnlo.

CAPÍTULO VU - DA ORGANIZAÇÃO, DOS ÓRGÃOS E FUNCIONAxMENTO

Seção /
Disposições Preliminares

Ari. 11 • O CISNOP e.ríerinriza suas normas e se organizo por meio de resoluções, ax iiuaix
poderão ser:

I • resoluções de emissUa exclusiva da Presidência, sem a ofireciação da Assembléia Geral,
para assuntos de ordem meramente adndnislraliva:

II - resoluções emitidas pela Assembléia Geral, nos casos previstos no Contraio de Cunsòrcia
Público, neste Esiiiiiilo nos de interesse gerot da maior relevância.

Seção TI
Dos Órgãos do CISNOP

An, 12-0 CISNOP é composto dos segtdntes órgãos:

I — Coiucllio Deliberativo:

II - Diretoria,

lU- Conselho Fiscal;

IV - .4ssc.<!soriit Técnica;

y -Assessaria Adminisinuiva.

Seção lir

Do conselho OcUberatiro

RtiaJusfIno Marques Bonfim, 17-CEP BS,300-Oao
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An. 13 - O Conu-lho Dclibvraiivo, que é a miòncia nuixiim tio CISNOP. constitui-.^è^i^-v^
órgão coleglado compeivo peli>.i chefe.-: dos potlera i-.Kiviilivus <k todos a? Muukf^ns
cnnsorctaJos, os imtcrGu delegar representantes nos hipóteses perinilitla\ tiesie Esiul/m.

Parágriifo loiico. Ninguém podvrú represcutar, nu mesma Asseinhleia Gemi do Conselho f
Deliheralivo. doi.: entes fonsorciat/os. I

Ari. 14-0 Coivtclho iviinir-.se-à ordinariamente duas veci-ã por ano. em datas a scrcni
definidas, e extraordiiiitritmieitti-, sempre que convocoiJa: no à/nhiin da com-ncação
exiraardinária. o Conselho Deliberativo poderá deliberar sobre a desiilnieào da diretoria e
alleração estaltitária.

Parágrafo único. A convocação do Coii.ielho Daliberativo. deforma ordinária deverá ocorrer
com 10 (dez) dias de anieccdêiicia e de forma extraardinúriu com antecedência mínima de 3
(três) dias eni relação a .sua realização, cam dintlgação por meio de publicação no órgão de
imprensa du ClbNOP. podendo haver u encaminhamento de com-itas pe.ssoals por meios Ji.dcos
ou eleiránicai.

101

An. 13 - Cada eoiunreiadn terá direito ii um xmtu na .■Issembleia Cernl/Coiiselbo Deliberulhv.
//" O voto será público c nominal, (idmiíindtr-se o voto secreto somente nos casas de
Julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade aosfnndajuiriüs dv CJSNOP ou u vnlc
consoroíado.

§2" O Presidente do CISNOP. salva nas eleiçãei. destituições e nus decisões que exijam
quórttm qualificado, votará apenas-paru desempatar.

direito de 1/5 dos entes consorciados convocarem um Conselho üeliberalivo/.-lssembleiu,

Ari. Kt • Pin-a que haja a iiLsialação do Conselho Deliberativa, será necessária a presença tia
maioria absoluta dos enles consorciados. .sendo tm- o mimero niliiíaio de eomorcladas fiara
que sejam proces.Hidas as deliberações, udmiiindo-.se qunriimqiialificado afunias para que haja
a apreciação dc determinadas matérias.

Art. 17' Compete ao Conselho Deliberativo:

1 - apHcar a pena de c.xclusão dos entes do CÍSNOP;

Jl - elaborar as e.slalulos do CfSNOP a aprovar as .aiiis alterações;

III — eleger o Presidente do CISNOP. os demais inlegranles da diretoria c o Conselho Piscai
para um mandato de dois anos. permitida a reeleição;

ÍV~ ratificar ou recusar a nomeação ou destituir qualquer membros indicados /tela diretoria

y-aprovar:

a) o Plano Pluriunmii de Inve.stiineiUos;

y''b) o Dritgrania An uai de Ti ülialho;
/ n f/J^ \
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c) o Orçamniu Aitiiii/ th (.'lS\OI'. büm fntiip rct/m-livivi tràiUos (nlichviais. iiicliis}^
/jrcvisSa dí uporH'.'' ti ct)bi'rii)\ finr rvciinui luiviiutos: ^

d/ a i-enlhaçtlo dc uptiruçõiu: de crédito;

e) afix(H;âo. a revisão c o reajuste de preços públicos, heni vomo da outros valores devidos ao
CISNOP pelos eonsorciaths;

f) a alienação e u uncração de hats tio CISNOP mt tiaquelcs que, nos /ermas de Contrato de
Proff-anui, lhe teriluini sido aMorgiulas os tllreiltjs da explartiçth;

17 - homoiojiur as ilecLsões do Conselho piscai:

¥11 - aceitar a cessão de scr\'idunts por ente federaiim caitsorciado ou conveniath ao
CISNOP:

Plll ~ apreciar c stípcrir ntcdidus sobre:

(d a melhoria dos serviços prestados pelo CISNOP:

b) o apcrfviçtHuiicnlo ths relttçãfs ilii CISNOP ciini ór^ufw pithlicus, entidades e empresas
privadas.

§1' Somente strà aceita a cessão tle servidares com tinia pura a CISNOP mediante decisão
wiànime do Conselho Deliberativo, no atso da a òmis da cessãoftcar ctini consorciado, haveni
a deliberação apenas pela diretoria;

$2" As co/»;;acf<'Hc7V«' turoladtis iwslii cláusula iiâa prejudicam que ouuns sejam reconhecidas
pehs estatutos.

ji" O mandata do Diretor-Presidantc ces.sarú auioimlicamenle no ctvio de o eleita não mais
ucuptir a Chcjia tio Paier Esectuivo tio ente co/Morcicrfa que representa no Conseiito
Delibcralivo. Iiipóie.se em que seni .sucedido por quem preendut essa condição.

Ari. 18 • O Pre.sidenie, as demais Integrantes da diretoria e o Conselho Fiscal c supienic.s
resiteciivas serão eleitas em Assembléia Cerol especialmente conviicoda, com a presença
mininia da maioria absoluta tias cmuarciados. cnmUieraudo-se eleito o < andidtito que obíivtfr.
em iiinio único, o rofi) th maioria absoluta ths con.sivciados; poderão ser apresentadas
ciuididatiuas individuais ou por cimptít no.\ primeiros trinta minutos tlu Assemhiciu Gerai:
somente .será aceita o candidaiuro, pura Presidente, de Chefe de Potler Executivo de ente
consarcltxiü, o qtuil poderá .ser vuladu por lados h.v presentes, sejam eles chefes ile outros
patleres executivos t>u agentes por estes devidamente delegados por procuração.

§1" (} Presidente, o.\ demais memltrns da diretoria f o Conselho Fisctil serão eieilt/s mediante
voto público e itaminai. podendo haver a votação .secreta, cam haja decisão nesse sentido
aprovada na /issemblvia.

•i2'.Casf^aimlidaCura não obtenha a maioria absoluta dos votos, reoil:ar-se-á segundo rumo^•de ei^ti^. íyu.T cíiiidií/tiios ou chapas .^erãci t>s dais candidaius mais vaíadiss; na segundo
ll fluo/usf»no Morflues Bony7m, 17-CFPfifi.300-000 ^
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE í-iÚDE DO NORTE DO PARANÁ - Cl^OP
CORNÉUOPROCÓPIO-ESTADO DO PARANÁ \

íunio scrà cunsU/cniih cU-iío o cunditiato (/ui' i>hiiver mais volfís: havendo movo vfji^uiv.
haverá u preJvrincUi pehsctindidaios mais idosos. 'Ct / .

§2" A cleiçêío para dirvior-Prcsidenle, para o.s domalx imefp-anies da diretoria e
Conselho Fiscal ixonitxerãn no último biiitesirc do mandato inwdiaiametue anterior, sendo j
que as yw.v.Vfj oLvrreruo aojinul do mondato am e.xerciclo. 1

An. 19 • Em /issemhleiii Geral da Conselho Delilieraiivo especificamente convocada. (Hiderú ^'
ser dcsflliiido o diretof-Prii.sideiile do CISNOF ou membro da direAorla ou do Cniuelho Fiscal,
verificada /alia grave, rtapeilíoulu-se o quóru/n de 2.0 das entes.

§J " Casa aprovada a destituição de membro da diretoria, proceder-se-á, na mesma Assembléia,
à eleição do Presidente para completar o período remanescente de mundato.

An. 20 - Será convocada Assembléia Geral da Cunselha Ocliherailm e.s/)ccifica parti a
elaboração oii alteração dos estatutos do CISNOP, par meia de publicação v correspondência
dínglda a todos ossttbscriiorfs do praenle documento.

033

$1" Os esiaiulos somente ptulerãci ser ehbonuins ou alterados por propo.sia de resolução dc
autoria de. no mínimo, doh entes cousorciados.

§2° A aprovação da proposta de resolução dependetv da voto da maioria simples dos entes
consorciados presattes.

§3n Os estatutos do CISROJ' e suas alterações entrarão em vigor apiis o devido registro.

An. 2i • Nta alas da Assemliieia Geral da Couscibn DeUheraiivo serJo rcgistriidus;

/ - {for meio de lista de presença, (oitos os uutes /ederativos rvpresenitulos na AssembUiu
Geral:

n ~ de forma resumida, todas as intervenções oroLt e. como tmexo. todos os doaimentos que
tenham sido entregues ou upresentados na reunião da Assembléia Geral:

Na cato de votação .tcemia. a exprc.t.ta motivação do segredo e o residiodo final da
votação.

^2° Romaiue .se reconhecerá .sigilo de documentos e declarações vfeluiidus na Assembléia Gerai
do Conselho Deliberativo mediante deehão na qual.« bidiquem expressameiite os motivos do
sigilo: o ata deverá indicar apressa e nominalmeníe os representantes que votaram ofavor v
contra o sigilo.

Seção it '

DA DIRETORIA th CISNOP

An. 22 • A Diretoria .Idmiiiisiraiiva será ciimpo.iici par 2 fci/ici'/ ineml'ro.t efetivos que serão

deltas pelo Can.telha Deliberalho, dentre atsc.ns membros, com um mandato de 02 (dois) unos
cnnseaiti^t. os tiuait também exercerão graiuiiamenlc suas funções, com direito a reeleição.

y'^ln. a^'^^eforiii.-ídminisrraíi\aseráfar7iiodapór:
I  Rua Justíno Marques Bonfim, 17 ~ CEP B6.30(H}ÍK
J  fone/fax(43] 3904-1500/3304-1507
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'Md^è
- Um Diretor Prcxldente; \

' Um Diretor Vicv—Presiileitle;

- Um Diretor—Secretário;

• Um Diretor -Financeiro;

• Um Diretor de Relações Públicas e Sociais

§ I' • Cada diretor terá w» suplente eleita coiipmramente ijue o substiluiriS nus /aitas e
impedimentos.

§2"-A Diretoria Administrativa elaita tomará po.s.se nos 10 (dez) dias seguintes ii eleiçiío.

§3°—A Diretoria se reunirá mensaliiienie. em dtiiuprevUimentc designada sendo nece-^sárla a
presença da peh menos S ftrés) de seus membros, para tomarem ns dcUberaçOex, e ns decisões
serdo tomadas pôr maioria simples de valos dvs membro." presentes.

í 4". No CO.SO de Empate compele ao Oirelor-presidenie dn Direturin wltirpeh desempate.

§5".' Não ha\-erã petxepçdv de reminwação ou tpmisquer e.spéck.s de verbo liidenizalárh por
parle dos membros da diretoria casa Já percebam </iuilquer untru tipu de vencimuilos ou
subsídios dc qualquer outro ente federatio ou órgfío do Poder Pública.

a (t\- Ao Diretor Financeiro compete:

n)- .Assinar ou endossar che<iues c ordens de pagamento eimjimtamente com o Diretor
Presidente:

bF Controlar a arrecadação das Receitas .sociais;

e)- Controlar, em conjunto com o Diretor Presidente, a escrituração das tvceitas e das
despesas do Consórcio:

d»' Famecer, bimesteahiente. c//»v/í»r/íí e ao Voii.scllio Deliberativo e Fiscal, relatórios das
.situações Jinam eira." da CiSNOP;

ep Ter .tob a sua guarda e responsabilidade os valores do CONSÓRCIO bem coma a
documentação bancária e contábil:

])• Fornecer, mensulmenle. us previsões e orçaiiienlas,fínana:iros;

gh prestar todo o esclarecimento necessário c colocar toda a docmneniação à disposição do
Cnn.seibo DeliberalFo e Ftscal.

m

Art. 23 - Aiém do previ.uo nas rsuumos. compete a diretoria:

I — Julgítr recursos relativos à:

ai homologação de inscrição c de residlados de concursos públicos:

hl,immigligç<ln dc edital dc iicitaçãa. bem coma ii.i relativos à mibiliiução. desclassificação c
yiiunt^goMO e ttdjiidlcaçáo de seu abjeto;

'rs ri i JA" Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CEP B6.300d}00
n  forte/fan{d3j3SQA-lõQ0/õÕ0A-ÍSQ7 /
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c) aplicação de pcnatidcuifi aos servidores do CISNQP; •»:; V j

II — autorizar que o CISNOP ingresse em juizo, reservado ao Presidente a n/cumhêiicia de, ad
rejerendum. laimir as mcdiilo.'! que reputar urgentes: j

III - autorizar a dispensa ou exoneração de servidores e de sen-idores temporários: [

IV - prvmowr iimIos uí tiios adminisiralhos e operacionais ttecessàrios para o V—
desenvolvimento das atividades do CISNOP.

$1' O Prcsidetilc poderá delegar à Assessoria Técnica c Administrativa txs atribuições t/ue
julgar necessárias.

Art. 24 • Sem prejuízo dv queprewrem os eslisiulvs do CISNOP. incumhe ao 1'rcsidenie:

f—npmsenlar o CISNOP judicial, UKirttJudidalnu-nie. iiiivamcnle e ptasivameuie.

II-ordenar tu de.spe.sas do CISNOP c re.sponsabilizar-se pela sua prestação de contas:

ôáO

U! - convocar íís reuniões do Coiisel/to Diretor:

IV - zelar pelos interesses do CISNOP. exercendo iodas at competências que nela tenham sido
outorgadas por este contraio nu pelas e.Maluia'. a atura órgão do CISNOP:

V - promover ladns os 4irnx admhiisirotlvos e opcivcinnuò nece.tsúrios paru w desenvolvimento
do.s atividades do LTSNOP:

VI - ussinar quaisquer documentos do CISNOP, um caiijtmla com outras órgãos, inclusive nt
contábeis, os relacionados às licitaçfíes e congêneres.

Art. 25 — A Diretoria Administrativa .será tnt.siliatla pôr uma .■S.vsessoría Administrativa e
Técnica que será exercida /«ir pessoas ilevidameiite capiidiadas no e.xerchio dessas fmiçõe.s.
Indicadas, coiilraiadus ou iiomeuduspela Presidente, a i/íiu/se rc.sponsabilisaró:

- pela escriniraçtlo contábil t* arrecadação das receitas arigináriiLs das coiiirihuíções bem
como por outras que sejam necessárias ao desenvolvimento do CÜNSORCIO e ainda pôr
donativos dn'mo.\, incitulve subvençâe.s e outras atailios dcslineulos à iusiiinição:

■ Pela mnvimeniaçán Jhumceirii e patrimonial do CONSORdO. sob a responsabilidade do
Diretor Financeiro:

- Pela realização diis desjK.sas autorizadaspela Diretoria Adminislralivu:

- pela promoção das oiiviiladcs necessárias a manter permanente a participação dixs
mimicipio.s no comiirdo.

- pela criação de cumhsàes ou gru/jos de trabalho para atividades especificas, após
amortação da Diretoria .•!«//««//,Tfr<í/tv<j.-

di' UhIos as demais atribuiçíks exigidas pela Diiviariu adnrínLsirainm.nl I J Pj Roo iustino Marques Bonfim, 17-Cã? 8Ú30Q-OQ0
/  Pone/Faxí43) 3904-lSaO/3904-1507
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Seção V

Do Conselho Fiscal

ÂrL 26 ' O Comdlío Fhvíil c órgíío th cantroíc da le^ialiclodei legirimidinlc *• vcouomiciÀnji: 1 ^
tia aiividaJe pcarliiionlal c financeira do CISSOP. sendo auxiliado, no qw couber, peloda atividade pcarimanial c financeira do CISSOP. sendo auxiliado, no qm- couber, pelo
Tribioial de Coiilas.

Parâgru/a imico. O disposto na eapiildesle pai àgra/o iiãti prejiulicci o conirole v.slerno a ctirgo
do Poder Legislativo de cada ente consorelado, no ijue se refire aac recursos que cada um
deles cfclivomeniL' cnirtígau ou comproinivoii ao CISSOP.

.•ír/. 27 • O Conselho Fiscal i' composto por trás Convelheirus Titulares v [utrires Conselltcirm
Sliplenles. os quais .ierJo eleitas pelo Conselho Dclibero/ivo.

§1" Os metnhrvs da Conselho Fiscal soineniv podarão .ser a/asiadns de .seus cargos mediante
moção de censura aprovada pelo Conselho Dellherativo.

.■iri. 2S - O Comelhn Fiscal será eleito em As.semMi'ia Geral da Conselho Deliberativo, nu
/omia dilada no pivsenie inslnimcnlo.

An. 20 - O Cotuiciho Fiscal funcmnará sempre que necessário e assim o for exigido em razão
das atividades orçamentárias e Juianccirtit do CiSNüP, mediante convocação de .sen
Prc.sidcnle.

Ari. SO - Compele ao Cviutdho Fiscal:

/ - fiscalizíir perriumeniemcnie a ccmiiibiiidtide dv CISNüP:

il • acompanhar e fiscalizar sempre que considerar apariuno e conveniente quaisquer
operações econàniictis efinanceiras da entidade;

íil • exercer o cinurole de gesiãn e de finulidade.\ do CI,Si\'Ol':

IV • etnilir parecer .sobre balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidos a
diretoria e à Axsesioriu Tivnica;

V ~ emitirparecer .sóhre proposta de alieraçnc.s do presente listinnto.

An. JI ~ O Caiusellw Fiscal, através de .seu 1're.sídente e por decisão dti maiorín absoliira de
.seus integrantes, poderá convocar a diretoria, para u.s devidas providencia.^, qiumdo furem
verificíKias irregularidades na escriiuraçâo canlábil, nos atos dc gesião financeira ou
pairimoniai ou ainda, inohsenáncia de normas legais, esiaiuKirias ou rcgimeniai.s.

Seçào Vi
DO CONSELHO INTER.MUNiaP.4L DE SAÚDE

An. .52- O Conselho fnierniunicqnil de Sawk è comtituhh pelos Secretários Municipais de
Saúde dc cada um dos municipia.s huegranies do Consórcio, os quais entre si elegerão
aiiuaJmcnn-:um Fresidenie. inn VkvPrcsidcnte e wn Secretário, os quais não poderão receber

/^remunÈiaiçSia do Coiuórciu. a qualquer titulo.
/ f^'. fi I Rua Justino Marques Bonfim, 17—CEP 86.300-000
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Ari. 3i — Compete <io Conselho Iiuerimuriciptil cie Suínk:

l' Miahelccer e apre.yt'/itcir a Diretoria AdmiHisIralivo. diretrbes a .lereiii abservada.t tia ' ̂
eUiboraçãu das planos atividades e proprainiLs ffe irabejflia do Consórcio: '<

U' propor critérios para pro^imuçãa e exvcuçàvJtiiaoceira e tirçameiilária do Coatôrcio,
acampiin/Hinda a nioviinenuiçõo v desitiiuçiln de recursos:

l/J • acompanhar, avaliar e fiscalizar os sunncus prestados à População {talo Consórcio;

JV • solicitar a convacaçâis de reunião do Conselho Deliberativo, bem como a Inclusão de

assuntos na pauta das mmides;

V ■ estudarformas de nifl/mr/uiicioiipinciilo do Coiisorcia ijuaiiM <t prestação de serviços e
execução de açclcj de saúde;

f7 - emitir parecer sobre cottvênios, contratos ou acordos de qualquer natitreza a serem

f ratados pela Diretoria Administrativa, para realização dos objetivos do Coiaârcio;

Vil - .éssessarar diretamente a Diretoria Administrativa.

An. SJ - O Conselho hilenminicipal de Saúde reimir-se-à ordiitarianienie. na mínimo quatro

vezes pôr ano c, extraordluarlainenic, mediante solicitação de, uo niinimo 1/3 (um terço) de
setes membros, ou quando convocados, com antecedência minhiia de 03 (trê.t) dias pela
Diretoria Administrativu.

An. 33 — As decisões do Cotuellio hueruiunicipal de Saúde .serão tomadas pela maioria dos

membros presentes e lesadaspelo .seu presidente a Diretoria Administrativa

Paráfçrajb Único • O presUiente do Conselho inierimmicipal de Saúde, pinlerci /mnícipar das
retaiives do Canse/ha Deliberativo e das retiitíõe.s da Dlrcinria Adminisirutiva. .sem no enianío

ter qualquer direito a voto.

capítulo Vm-DO uso dos bens E serviços

An. 36 — Terão acesso ao usa das bens e aas serviços do CiSNOP os Entes consorciudas que
contribuíram para sua aquisição ou administração, naforma das rcsahrçòcs esiabolecldas em
Assembléia Geral do Coiiselha Deliberativo.

An. 37 -üacesso ao disposto na capta deste artigo dependerá da .siimiçãa de udimplénciu amt
o CKNOP, na confarmidade do dispasto nas resoluções, que dLsporão sobre os critérios p<tra o
mu dos bens e da\ serviços.

An. 38 • Observadas tis legislaçik's municipais, os Entes consorciados poderão ceder ao
CISNOP bens de .seus própria.s patrimônios e os ser\iça.i de sufe /iróprios adiulitislraçÕe.s, para
uso comum, de acorda com regiilameiitaçõa especifica, caso a caso, aprovada pelo Coiitelho
Deliberativo.

CtPhVLO IX- DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES

Rua Justino Marques Bonfim, 17- CEP 8B.300-CDO
Fone/Fax (ã3) 3906-1500/SaOD-lSOT
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An. 39-0 ãme Comarciado leni direito a: X

I - tomar parte nus tMiberuções. ubedectdns as dispasiçòes deste Estututu. dhcuthtdo
votando as {tssunios nelas tratados;

II - propor ao Presidente ou a quem de direito medidas de interesse do CÍSNOP:

JU- voiar e ser votado para ocupar cursos nas tinidadís admitiisirulàm ou imegrá-las:

IV - solicitar por c.scriio, a qualquer tempo, quaisquer ínforniaçiJes sobre os negócios do
ClSNOP;

V tksligar-se do CiSNOP. obedecidas tu condieóes estabelecidiis neste cstouuv e nu Contrnto
de Consórcio Ptiblico.

.§1" Ao Etiu; Comarciado ê Jaculludo o pedido de redrada com prévia comunicação formal,
obtida a dcvUta autorização de seu Potier Legislativo.

S2''A Assembléia Geral da Conselho Deliberativo pravidancievà, a partir da cumimicaçiio de
exclusão de que traia o capiil deste artigo, a campofibilização dos custos dos planos, pmjeto.x,
prngromas. OU iilivídtiJes de que participe o crnsorciudo e.xcliidenie, entre os dei/iai.';
anisorciadus porliciiK/iiles.

$3' Fica estabelecido que dois entes cniisorciadixs têm direito à convocação de Assembléia
Geral do Conselho Deliberativo, o ser fnrmiJbada mediante publicação da convocação no
órgão de impreteta da ClSNOP.

Ârt. -10 • O Elite tem u dever ii obrigação de:

I cumprir as disptu^içòcs da l.ei. tio Contraio de (.'onstircio Ptiblico, da Estatuto t' respeitar
re,soluçõgs regularmente tomadas no âmbito do ClSNOP:

II - satisfazer puiituulineiiie .seus compromissos pura com o ClSNOP;

III pnistar ao ClSNOP esclarecimentos .sobra as atividades desenvolvidas por si que sejam
objeta das atividades do ClSNOP:

IV - irabiilhar i-ni prol </<xt objetivos do ClSNOP. rcspeitrauio <» dispinilintx estaluuirios,
zelando pclu biini nome do ClSNOP, peto pulrinifiiiio deue c pela liilcgi ação de seus membros.

§1" Os bfiiiiiciplnv cansorcíados que atrasarem it.s //agiuneiiios dos serviços, obrigações, taxas
ou preços piiblicos par um perhtdo de 30 (irínia) dias terão o fonteciiiienlo dos serviços
.snspen.sns até regiilartação das inmdéncias. acre.scidas de multa do HTN' (dez por cento) sobre
o valor da atraso, acrescida da respectNa atualização fuumceira:

§2' A suspetLsão pelo alravo sení imposta pelti Direíurta do ClSNOP - au por delegação ã
Assesxoria cabendo petUdo de reconsideração dessa decisão, iiu prazo de cinco dias contailo
da ciSncJa^Ja decisão, peia ente consarciado, por meio da pubUcaçãu na órgão ajicittl tle

Rua iustíno Marques Qonfirn, 17 - CEP 85,300-000

/  fone/fax (43) 3904-1500/3SOb-lS07 /\



CONSÓRCJO IMERMUNICIPAl DE SAÚDE DO NOKTE DO PAlOiNÀ -
COKNÊLfO PROCÓPIO ~ ESf^WO DO P.-ÍXANÁ

§3'Mnnri/ln a tledsíio, cubeni reciirto a ilireloria, no prazo de 15 (quinze) dlits
déncia da decisão, peto ciiie cnnsurciudu, por meio da publicação no órgão o/lclai-^(c^/.^'' '
imprensa do CISNOP. T

CAJ'ÍTÜLOX~ DAS PENALIDADES / y
An. -ii • Os Enies anão sujeitas às soguinles penalidades: j
i ■ infringir as disimsições da Estaiuw: fiena de suspensão de 30 fírínla/ dias; ^
íl • concorrerpara o descrédito das unidades adiiiinislrativas e/ou de qualquer pe-s-toa Jisiai ou
Jurídica direta ou indiretatiieiilc re/ticlonada com o dSNOi': pena de atciv.iãü: /

Sil ~ reincidir em quaaquer das cmdutta ensejadoras da aplicação de suspensão rtiun prazo de j/
dais anos: pena de exclusão. r

Ari. 42 - A aplicação das penalidades ê de competência do direlor'Presidenie. salvo disjxfsição
exprejt.sa cm contrário, que oõfazá-h deverá considerar os antecedentes do injralor. òem como
at dados constantes em proce-iso disciplinar dirigido e stipervisionaih pelo Coiiseltio
DciiheraJivo.

An. 43 - As pcnaliduties aplicadas smlo comunicadas de oficio ao infrator, par meio de
publicação no órgão de imprensa do CiSNOP nu por inierinédin de oficio endereçada a este,
com Aviso de Receitçâo.

.■in. 44 - Em relação a (iiialquer penulidade aplicada prevista neste capitulo, caberá recurso
para o Conselho Deíiberatiya.no prazu de dez dias seguintes à cvmunictuãa ao infrator, a tpial.
em retuiião c.Mraurdíiiâria, deverá apreciar c julgar a ca.\a rm ivràler definitivo,

CAPtrULO XI- DA DEMIS.5Ã0. EXCLUSÃO E RECEESO

An. 51 - Perderá a qualidade de carjorciado. com a aplicação da penalidade de exclusão, lado
o eme consarcfado que reincidir em quaisquer das condutas ensejadoras da pena de suspensão
no prazo de doa anos. ou que mjringir o Conirutu de Consórcio Público, as disposições
e.ílaliitàruLs uu ti Lei.

Parágrafo única. Será aplicada a penalidade dc exdu.wo an ente con.sorviado tjuc concorrer
para o descrédUo das unidades administrativas e/mi de qualquer pessoa fisica ou jurídica
direta ou indireiamenle relticionudu com o CJSXOP.

Art. 45 - A excliLsão do consorciada. qtie será aplicada lUn virtude de infração à Lei, ao
Contrato dc Comórcio Público ou a este lElaittio. icrà feita por decisão do Conselho
Deliberativo, exigida a maioria absoliiia dos votos das entes consorciados, observada a ampla
defesa e o contraditório.

l?ii decisão que decretar a e.xclusão cnhera pedido dc recrsiLsiJeraçãn dirigido ao próprio
Coieiclha Dciihcratmi, o qual não ícni efeltii s uspcnsivu. c .wá interposto no pneu de iO (dez)
diiu contados da ciência da decisão.

outros motivos, será aplicada a awhuão ao cvnsorciado que:

f\ íY J 'J Rua Justino l\ãarqua Bonfim, 17 - CEP 86.300-000
(  / Irtpírin Fone/Fax (43) 3SI3A-1SOO/3904-1507



CONSÓRCIO INTF.RMVNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PAIOXNÀ - CISNOP — ̂
CORNÉUOPROCÓPIO-ESTADO DO PARANÁ

I • vier a exercer qualquer aiMdade considerada prejudicial ao CISNOP ou que
seus objeilvox; 1

II - deixar de tvalizar com o CISNOP as aperncões que consliiuem seu objetivo social;

III - depois de notificado. voUar a infrnipjr disposiqdo da Lei, deste Estatuto, das ResolitqÕes ou I
Deliberações rcgulurmenie tomudas pelo CISNOP ou do Coiifrtito de Consórcio Público.

An. 46 ■ A retirtuia de membro do CISNOP dependerá de iiin forma! de seu represenltmie
pertuilc o Conselho Deliberaltvo.

An. 47 ■ O recesso não prejiulicará as obrigações já caii.\liltddus entre o hlunicipio
cvnsitrciadit que .te retira e o CISNOP.

Parágrafo único, (h heiu de.siiiutdo.s ao CISNOP pelo con.sorciiido tpie se retira nâo serão
revertidas ou nuntcetlltliis. c.vceluudas as blpótcsiLs de:

1 • decisão manifostuda pala Cattsethu deliberativo;

II' expressa previsão no insinimeata de transferência ou de alienação:

/// - reserva da lei de ratificação que fenlui sido regularmente aprovada pelos dentais
stibscrilorrs do Coitirala tle Consórcio Público oupelo Conselho Deliberativo do CISNOP.

CA PirULO Xll - DA EKTINQiO E PA TlUMÒ^•|0

An. 48. A extinção do CISNOP dependerá de iiuiruiuenio a/trovado pelo Vnmieiha
Deliberativo, ratificada medianie lei por todos os entes cunsttrciiidüs.

§1° Oí bens. direitos, encargtK e obrigações decorrentes da gestão associada de scr\'íços
públicas custeados por tarifas ou outra espécie de preço público .serão airibuMos aos liiiilare.s
dos respectivos serviços, sendo que os fíemeâs bens. mediante tlcliheraçãn do Conselho
Deliberativo, serão alienoiltis. se passivo!, e scils produtns rtiieutlos em cotos punes iguais aos
con.s<irchidi).s.

S 2' Até que haja decisão que indique os rvspunsávui.\ por cada abrigtiçòtt, os onte.s
cfíiisnrciados respinulerão sttlUiarianiente palas obrigações rctnaneseenies, garantida o direito
de regresso emface dos entes hene/iciutlos ou dos que deram causa à obrigação.

^ J" Com a e.vtinç(ltt, o pit.vcoal cedido ar) CISNOP público retornará aos seus órgãos de
origem.

f4' Os heii.s de.siiiuidiis ao CISNOP pulo consorciodo que .ie retira não serão revertidos ou
retn)cedidos. excetuadas as biftõteses de:

I • decisão manife.stada pelo Conselho Dclibenisivo.

H^jeppexia previsão no litanimenio de irans/erênchi ou de alienação;

Rua Justíno Marques Bonfim, 17-CEP 86.300-000
Fone/Fax(43)3S04-lS00/3904-lS07



COfíSÓSCIO fNTI-RMümCIPAL DESAÚDE DO iWRTEDO P^iRAM - CISNOP
CORNÈUO PROCÓPIO - ESTADO DO PA RANÀ v^vo»ts

/ - vier a exercer qualquer afividade considerada prejudicial ao CISMOP ou ipic
seus objetivos:saa objclivos:

U - deixar de realtar coin o CISNOP as operações que coiisliíiiem seu objeliw social;

ni • dcpOLK de notipcado. voltar a infringir disposição da Lei, deste Estatuto, das Resolttções ou
Deliberações regularmente tomadas pelo CISNOP uw do Coitiraio de Consórcio Piihlico.

Ari. 46 ■ A retirada de membro do CISNOP dapcnderá dc ato formai de seu representante
perante o Conselho Deliberali\'a.

An. 47 ' O reee.s.\u não prejtulicarú u.s nbrigttçõe.', já ciinstituidas entre o Municipio
consorciado que .vt* retira a o Cl.SNOP.

Parágrafo tuiico. Os /ien.v desiinadus ao CISNOP pelo consorcindo que se retira não serão
revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipátc.ses de:

t - decisão oianiYcslada pelo Conselho deliberativo;

// - expressa pre visão no iitsirtimcnio de transferência ou de alienação;

lll ~ re.SL'r\-a da lei de ratijicação qtie tenha sido regularmente aprovada pelos tleiitais
sttbscrilores tio Contrato de Consórcio Ptíhlico ou pelo Conselho Deliberativo do CISNOP.

CAPITULO XII-DA EXTINÇÃO E PA TRIMÔNJO

Ari. 43. A e.xtinçãii do CI.INOP dependerá de iicartimemu aprovado pelo Cmtselho
Deliberativa, ratificado mediante leipor tados os entes consurcmios.

//" Os betis, direitas, encargos e obrigações decoircntes da ge.Ktãa as.tociada de .serviços
públicos cusieados par tarifas nu outra e.spúcie de preço pública serão airibuithu aos litulates
das re.s-pix'liv(a serviçits, sendo (pie os demais bens. mediante deliberação do Caiuclho
Delibenaivo .serão alientido.s. se possível, e scns produtos roleailus em cotas partes iguais aos
consorciadtis.

§ 2' .4tè que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes
coii\nrciados re.spunderãn .solidariamanle palas obrigações reimuie.scenies, garantido o direito
de rvgresso emface {/oa entes beneficiados ou das que deram causa à obrigação.

j J" Cam a extinção, a pessoal cedido ao CISNOP público retornará aos seus órgãos de
origem.

^4' Os bem de.sthuida.s ao CISNOP pelo çon.\orciado qi4C .se retira nãa .H-rão revertidos ou
retrucedidos, excetuadas as hipóteses de:

l - decisão manifestada pelo Conselho Deliberativo.

Oiã

IIsAxpt:es.sa previsão no Iminwienia de rraniferéncia ou de alienação;

Rua Justino Merques Bonfim, 17 - C£P B6.300-000

fone/ fax {43} 3904-1500/39Q4-1SQ7



CONSÓRCIO INTERMUmCÍPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CORNÉLIO PROCÓPIO ~ ESTA DO DO PARANÁ

/// - rcscnu üu h'i tlr iíKi/iclJçüc que teiifiu shh re^iihtrnwnie tiprovíuhi pelos
subscritores da CwunKn de í 'o/isórcui Públiai ou pclu Cumcl/io DcUherativo do CISNO)^

\.L. J
§5" A raiirada não prejudicará as obrigaçõesjá amstituidus entre o constirtiudo que se retira
o asNOP. í

OiPiTULO XIII ~ DAS DISPOSIÇÕES GERrilS E TRANSITÓRIAS

An. 49 - liessalviulas as exceções expresMimenie previsli/s nc.sie Estatuto, deverão nas
Assembléias Gerais em primeira cwtvücuçdo a maioria absoluta dos ctttes cunsarviados e não
havendo este mnncro .será convoctnlo uma nova .Isscmbleia, desendo os assuntos tratados
serem aprovados pelo vaio da maioria simples dos presentes.

An. 30 - Havendo consenso entre os membros, m eleições e as deliberações poderão ser
adotitdas por aelomoção.

Art. 31 - O.s membros dos unidades de direção e Oilininlxrrativas do Cl.IXOP não responderão
pessoal e .salídarnimentc poUts obrignçõe.s iLsainnidos cm nume da entidade.

Art. >2 - Os easl'^ o/jhvau* «c-M/t Esiatiiio .serão rusohido.y com base no Conlralit de Consórcio

Público, na Lei e mis dvlibcroçàc.s do Conselho Deliberalívo.

An. 53'Os servidores do CISNOP .são regidos pela Coiuvlidtiçâa das Leis do Trabalho - CL T.

Art. 54 ' O quadra de pessoal do CISNOP é composto pelos empregados públicos e constam
da Resolução a'. IIJ2'2007, do Conselho Dcllberativu, de 11 de maio de 2007 e sttas

posteriores alterações; «t tpialsficam inlegralmente rafijícadas.

Os empregos do CISNOP serão providos mediante concurso piiblico de provas ou de
provas e tiliihs. na/onnapreconizadaiielo art. 37, //, da Coastifiiição Federal.

§3° Os .salàrias dos empregas públicos são os definidos no Contraiu de CrinsórciO Público,
sendo que até o limite fitado nu orçamenia anual do CISNOP a diretoria iniderá conceder
revisão aniial de reniwieroção,

Ari. 33 • Snnienii; adniiiir-se-á coniraiação par tempo dclermittodo pura atender u necessidade
temporária de excepcional interesse piibUco. devidamente nioHviuhi par meio de resolução
subscrita pela Pre.sidvnaii e aprovada pela diretoria, a iftial e.siabclecerá qitais emprego.s .serão
providos lemparariaineniv. por meio de teste seletivo .simplificado, bem como a respectim
rennuwrtíçãa e carga horária.

Parágrafo único. A rcmtmeraçãn dii ivniraiaçno temporária .será compatível com a
remuneração prevista pura o emprega piíblico currelafu eveniiialiiiettlii existente.

Art. 56 • .As cimiraiuçdes temporárias terão prazo da até um ano.
§1" ü prazo dc coitirataçõn podará ser prorrogado até atingir o prazo máxima total <k dois
anos.

S2fJ^ãa-,qc admitirá prnirogaçõo qtiandu hunver_,.^d&ulni^> íi /)wvtT o emprego púbtko. resultado definitivo de concurso público

RuaJustino Marques Bonfim, 17-CEP 86.300-t300

Fone/fax {43i 3904-1300/3904-1507



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DESA ÚDE DO NORTE DO PÁR^XNÂ - CJSNOP
CORNÉUO PROCÓPIO - ESTADO DO PAR^íNÀ

An. 57 ~ O pre.\eiile csiaiuio entra em vigor ti:i data de xtm uprovação pela Aaemhieiu
providenciwido-se o registro coii/orme cslabcleddu na legislarão civil.

Coméllo ProtípJiffPMfZ^^ínàrç^e Í017.

Isal3^^.)i»
lAsscsso^ Jurídica

VoAD PR 31260

Edlmar Apare^oTwcIra doí ̂ ntos •

Tha|j,Fâ1manda F^o Forroira
Ad^l^lSNCJ^V
OAB PR 40870 "

ABATIA

ANOIRA

NELSON SARCIAJUNIOR

lONE ELIZABEHT ALVES ABIB

7^- / /

BANDEIRANTES UNO MARTINS

CONGONHINHAS LUCIANO MEHHY

CORNEUO PROCOPIO AM1NJ0SEHANNOUCHE

ITAMDARACA CARLOS CCSAft OC CARVALHO

LEOPOLIS ALESSANDRO RIBEIRO

NOVA AMÉRICA OA COUNA

NOVA FATIMA

NOVASANTA BARBARA

RANCHO ALEGRE

RIBEIRÃO 00 PINHAL

SANTA AMEUA

SANTA MARIANA

ERNESTO ALEXANDRE BASSO

ROBERTO CARLOS MESSIAS

ERICKONOO

DARLENE 00 PRADO MOREIRA

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARHNS

JARBAS CARNELOSSI

JORGE RODRIGUES NUNES

SANTO ANTONIO 00 PARAÍSO

SAO JERONIMO DA SERRA

WANOERLEY MARTINS FERREIRA

JOÃO RICARDO [>E MELO

SAO SEBASTIÃO OA AMOREIRA ADEMIR LOURENÇO GOUVEIA

SAPOPEMA

SERTANEJA

6IMER50N DE JESUS SUBTIL

JAMISON DONtZETI OA SILVA

CARLOS ROBERTO TAMURA

•*

Rua Justino Motqucs Botifim, 17-CEP 86.3004X30

Fone/Fax (43) 3904-1500/ 3904-1507



05/11/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA • CISNOP
CNPJ: 00.126.737/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:31 do dia 05/11/2020 <hora e data deBrasilia>.
Válida até 04/05/2021.

Código de controle da certidão; DOD9.9DC7.D5F0.1758
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

G43



Página l âe 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP
(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.126.737/0001-55

Certidão n": 28619166/2020

Expedição: 05/11/2020, às 10:33:18
Validade: 03/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que consorcio intermünicipal de saúde do norte do parana -
CISNOP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"
00.126.737/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PÚ-.uddS e SU^eãtSCB:



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 09/12/2020 13h43min

Número —i— Validade —^

7435 08/01/2021

ÔÕO,
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

CONSÓRCIO INTERMUNtCIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PR CNPJ: 00126737000155

Sem débitos pendentes até a presente data.

_ Comprovação Junlo à . Finalidade

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

— Inscrição

Contribuinte: 15150 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PR
Endereço: Rua JUSTINO MARQUES BONFIM, 17 • Bairro CENTRO - CEP 56.300-000

— Código de Controle

CWWRQTNL2Y8AZG1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.comelioprocopio.pr.gov.br

Cornéiío Procópio (PR), 09 de Dezembro de 2020

At Uinss OetM, 301 •

Comébo (PR) • CEP: B6300000 ■ FQns:4a39208000

Página 1 de 1



07/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imorimir
05i

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: oo.i26.737/oooi-5S
Razão Social.-CONSORCIO intermunicipal de sauoe do norte parana

Endereço: rua justino i^arques bonrm i? / jardim vitor dantas /
CORNBUO PROCOPIO / PR / 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/01/2021 a 04/02/2021

Certificação Número: 2021010600500392099629

Informação obtida em 07/01/2021 11:01:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tiltpsV/consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregaclor.isl



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N® 023134242-37

052

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 00.126.737/0001-55
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/04/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pigint td9 1

Emitiao via Iníamet PúMoa (09/íi/SOí013:33.09)



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Comrtpvante de Inscrição e de Situação Cadastral ^

Copíributnte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

"ÚMERODEiNscRiçS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE StTUAÇAO 2i/07í19M
00.12e.737/0001-5S CADASTRAL
MATRIZ I — ' ~

SrMERMM»1CIPAL de saúde pn MORTE DO PARANA - CiSNOP

tItULO do ESTABELECIMEtJTO (NOME DÊ FANTASIA)
CISNOP —

cScGO E descriçAo das atividades econômicas secuíídarías ^

«jl-lí2: SUvrdídímôdlca ambulalorlaí com recursos para realização de exames complemenUres
86.40-2'02 • Laboratórios clínicos
86.40-2-04 • Serviços de tomografla

86.60-0-l)l • Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86 SO-0-03 ■ Atividades de psicologia o psicanálise

KS; r,sr. 'z roSóssr;» s,„ n.o »p-o.d„
: S3'.3r. ii ™,"dd. i."™" .: SSrasaUvidages deatenjo à saúde humana não espocincadas anteriormente

IcÓDlGOEDESCRIÇAODANATUREZAJURlülCA ~
121.0 - Consórcio Público de Direito Público ̂ Associação Pública) —

053

LOGRADOURO

R JUSTIHO MARQUES BONFIM

NUMERO

17

I COMPLEMENTO

CEP

86.300-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÚNÍCÜ
DIRETORiA@CISNOP.COM.BR
CONTABlLiDADECiSNOP@OUTLOOK.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EfR!
MUNICÍPIO PECORNELIO PROCOPIO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATtVA

I MOTIVO DE SITUAçAo CAüas i ««.

MUNICÍPIO

CORNELIO PROCOPIO

TEUFONE

(43) 3620-0121 I (43) 3520-0101

DATA DA srrUAÇAO CADASTRAI
27/08/2005

SnUAÇAO ESPECIAL
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CÓNSÔRàO/iNtERMUlilCIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNÒP
CNPJ N." 00.126.737/0001-55 . •

ATA DE REUNIÃO DO èoNS^ OP
ÍNTERMUNICIPAL DE SAÚDE ,DO NORTE DO PAR-^A - ClSNOP PARA
ELEÍCÃO DÃ DIRETORIÁ ADMINISTRATIVA PARA O PÊRIODO 2021/2022.
•Realizada aos dezenove dias do mês de dezembio de dois mil e vinte (19/i2/20^ymiciada
às nove horas e trinta minutos (09h30m).no auditório do Centro Cutol Gaito de
Almeida cm Comélio Prócópid/PR, e conduzida pelo presidente do.CISNOP Gimerso^n de
Jesus Subtiíi.queiagradeceu . a presença de todos" e fez a leitura da pauta da reunião, e
•solicitou que tòdós/sc aprcsentassera,-. ha'seqiíencia"passou a. Pauta: Deliberai^o e
Àprowção- dás;peças. orçamentariás para ò.exercício de.202I^ -conforme resolução n
35/2020 Piácic, Resolução n.° '36/2020 - Orçamento, Resolução , n .37/2020
Programação . Financeira apresentadas e aprovadas pelos presentes. Em segmda <)
presidente Comunica a riccessidade dò reequilíbrio do contrato do CAPS com o ClSNÜi e
o Município de Congonhinhas, relativo aos débitos e transferência da sede e dos recuos •
para o município"de Comclid Procópio: ,Comunica ainda assunto referente ao Samu Norte

•Pioneiro, envdlveko^^ os- mttmcípios - da: 19- Regional.; de Saúde, para deliberação-- da
habilitação'e qi^lificaçâo tias "báses . que Serão implementadas,-cpniprme acordado e
esclarecido, "foi proposto o-reéquílíbrio" financeiro da ordem de RS 0,?0 (vinte centavos de
real) per capta, sendo aprovado pelos presentes. Eleição para composição, da diretotia do
riSNOP para o mandato biênio 2021/2022, cora. o"registro da chapa apresentada, codorme
documento anexo a eleição será por consenso.; Na sequencia fez a leitura da coraposição da
chapa presidida'pelo .Prefeito de Santa,Cecilia^do Pavão, Edimat Aparecido Pereira, dos

■  'Santos,' Vice-ÍPresidcnto," Venicius". D:: Rosa, Diretor Secretario, v"Alessandro Ribeiro;
-Súpleole Direton Secretario Sebastiaó, Rogàttl,. Diretor Financeiro, Devanir M^meli,
Suplente Diretor Financeiro, Roberto Carlos Messias, Diretor.de Relações Publicas Jaelson

. Ramalho MaiafSuplente Diretor dê Relàçoes Públicas, Monica C. Z. .Holzmann, Conselho
-Fiscal composto por Paulo M.'Souza Júnior, Ângelo Taraniini Filho e Antonio C^los
Tamais. A chapá aprescntada foi'eIeita.,por unànimidade, e na sequencia o presidente eleito

'■• Edimar Santos discursou agredecendò aos, prefeitos que compõem a clmpa c o: conselho
.. fiscal para'o ,mandato que imciã.êm"2021 è Desejpü um. ótimo trabalho a,todos. Nada mais

a constar foi dado por encêrraáa apresente reuniSo, feita a lam(ura da ata c a integração
da lista de preseriçá,: das resoluções rnencionadas e do requerimento de regisy de chapa
comopartedêsía.,:

Gimerspn de .Jesus Suj>t,ÍI-"p/lsidêntedo^
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'  ; ' r Edim^ Aparecido Pe "^ira dfs Santos- Presidente.eleito
; -V'.- ^ tlKGlS riociv/bl as hkssdaü jurídicas; T- ' /.
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- I lUiOl! ri ON-1)1)01126 | / 7""^ ~ v,-.yi-iviio N'.05FU._.; . 3'1o; .-.prtoL-UME^Os" .
7- "Otoi-RnAiAoJij'

i
■  SELÓ.aiqrrAU l813M6P}/UOUUCWNiJ5jiJIK.-h'!lpJ'/irtw.Vrú,)lii™pín.t9l«;JjtfM '

Banfitrí, 17-CEP 66;3Q0^00-For\títax(A3y3S20^0105.(3520^101:./:: : --r' .. ';■ O^^mÈUOPRDÇ^O-PARAHk .



CONSÓRCIO INTERMUNICfPAL DB SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - |/
CNPJ N." 00.126.737/0001-55 In V

nraETORIA AllMlNISTRATIVA-MANDATO 2D21/2022

Diretor Presidente: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n« 4.666.065-0 SSP/PR. inscrito no CPF sob n
672.678.159-87, residente e domiciliado à Rua General Osório, n.° 160, Sanla Cecília do Pavão, PR.

Diretor Vice Presidente: VENlCiUS DJALMA ROSA. brasileiro, solteiro, fannacêutico, portador
da Cédula de Identidade RG n' 8.241.196-8 SSP7FR, inscrito no CPF sob n.» 036.270.189-07.
residente e domiciliado a Av. Euzébio C. de Mello. 649. São Jerônimo da Serra, PR.

Diretor Secretário: ALESSANDRO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da Cédula
de Identidade RG n» 6.230.660-2 SSP/PR, Inscrito no CPF sob n," 032.818.799-26, residente e
domiciliado à Rua Vereador Júlio da Silva, n° 84, Leópolls, PR.

Suplente Diretor Secretário: SEBASTIÃO ROGATTl. brasileiro, casado, servidor público
municipal, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.225.207-2 SSP/PR. inscrito no CPF sob n.
299.446.359-87, residente e domiciliado à Rua Antonio de Oliveira David S/N, Q28 LI4, Nova
América da Colina, PR

Diretor Financeiro: DEVANIR MARTINELLl, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.944,135-7 SSP/PR. inscrito no CPF sob n." 585.764.799-15, residente e
domiciliado a Av. Dep. Nilson Ribas, 01323, Santo Antonio do Paraíso, PR.

Suplente Diretor Financeiro: ROBERTO CARLOS MESSIAS, brasileiro, casado, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG n" 4.818.807-9 SSP/PR. inscrito no CPF sob n.' 688.798.739-
20, residente e domiciliado a Rua Orlando Qierobino Terra, 366, primeiro andar, Nova Fátima, PR.

Diretor de Relações Públicas: JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, casado, economiário,
portador da Cédula de identidade RG n" 3.348.934-0 SSP/PR. inscrito no CPF sob n.'' 486.661.579-
68, residente e domiciliado a Rua Ver. José Santana, 514, Bandeirantes, PR.

Suplente Diretor de Relações Públicas: MONICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN,
brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG n° 3.539.028-6 SSP/PR,
inscrita no CPF sob n" 547.432.069-87, residente e domiciliada à ACS Saída Porto Raul Marinho -
Fazenda Santa Maria / Rural. Iiambaracá, PR

CONSELHO FISCAL - MANDATO 2021/2022

Membro: PAULO MAXIMILIANQ DE SOUZA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador
da Caneira de Identidade RG n.® 4.985.239-8, inscrito no CPF sob n." 769.681.549-00. residente e
domiciliado à Rua Santana, 569, Sapopema, PR

Membro: ÂNGELO TARANTINI FILHO, brasileiro, solteiro, jornalista, portador da Cheira de
Identidade RO n.° 7.318.788-5, inscrito no CPF sob n.® 007.098.709-22, residente e domiciliado à
Rua Yoschirai Imazu, 162, Ural, PR.

Membro: ANTONIO CARLOS TAMAIS, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cheira de
Identidade RG n.® 1.650.151-4, inscrito no CPF sob n.® 360.754.509-04, residente e domiciliado à
Rua José Oaldino da Costa, S/N, Santa Amélia PR. ^
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